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 MUNICÍPIO DE SOBRAL DE MONTE AGRAÇO

Aviso n.º 24599/2011

Procedimento concursal para constituição de relação jurídica de 
emprego público em contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo determinável para preenchimento de um posto de 
trabalho de assistente operacional, da carreira geral de assistente 
operacional — lista unitária de ordenação final.

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
Janeiro, torna-se pública a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados no procedimento concursal identificado em epígrafe, aberto 
pelo aviso n.º 99/2011, datado de 29 de Setembro de 2011 e publicado 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 195, de 11 de Outubro de 2011, 
homologada por despacho do Senhor Presidente da Câmara, de 30 de 
Novembro de 2011: 

Candidatos aprovados
Classificação 

final
—

Valores

1 Paulo de Jesus Chaves Vitorino  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00
2 Luis Miguel Marques Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,00
3 Francisco César Silva Pedro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,00
4 João Paulo Oliveira Dinis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,50

 Do presente deverá ser dado publicidade nos termos legais.
(Isento de visto do Tribunal de Contas).

30 de Novembro de 2011. — O Presidente da Câmara, António Lopes 
Bogalho.

305447837 

 Aviso n.º 24600/2011

Procedimento concursal para constituição de relação jurídica de 
emprego público em contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado para preenchimento de dois postos de 
trabalho de técnico de informática de grau 1, nível 1, da carreira 
e categoria de técnico de informática.

Lista unitária de ordenação final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos can-
didatos aprovados no procedimento concursal identificado em epígrafe, 
aberto pelo aviso n.º 47/2011, datado de 27 de Abril de 2011 e publicado 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 117, de 20 de Junho de 2011, 
homologada por despacho do Senhor Presidente da Câmara, de 06 de 
Dezembro de 2011:

Candidatos Aprovados — Classificação Final

1 — João António Pereira Carvalho — 14.19 Valores
2 — Bruno Miguel Nunes Garcia — 13.56 Valores

Do presente deverá ser dado publicidade nos termos legais.
(Isento de visto do Tribunal de Contas).

5 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, António Lopes 
Bogalho.

305439818 

 MUNICÍPIO DE TORRE DE MONCORVO

Aviso n.º 24601/2011
Por despacho do Presidente da Câmara Municipal de Torre de Mon-

corvo de 6 de Dezembro de 2011, foi renovada a comissão de serviço 
da Dr.ª Helena Maria Mano pontes, no cargo de Chefe de Divisão da 
Cultura e Turismo por mais 3 anos.

7 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Aires Ferreira.
305469715 

 MUNICÍPIO DE TORRES VEDRAS

Edital n.º 1273/2011

Regulamento de liquidação e cobrança de taxas e emissão
de licenças do município de Torres Vedras

Dr. Carlos Manuel Soares Miguel, Presidente da Câmara Municipal 
de Torres Vedras:

Torna público, para cumprimento do disposto no artigo 130.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91 de 15 de Novembro, e no artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, ambos na sua actual redacção, que a Câmara Municipal 
em sua reunião de 22/11/2011, tomou conhecimento da aprovação, por 
parte da Assembleia Municipal, em 21/11/2011, do Regulamento de 
Liquidação e Cobrança de Taxas e Emissão de Licenças do Município 
de Torres Vedras, o qual entrará em vigor 15 dias após a sua publicação 
no Diário da República, nos termos do artigo 36.º do Regulamento.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente Edital e outros 
de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

E eu, Alexandra Sofia Carlos Mota Luís, Directora do Departamento 
de Administração Geral, em regime de substituição, o subscrevi.

28 de Novembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Dr. Carlos 
Manuel Soares Miguel.

Estudo Económico -Financeiro Relativo ao Valor das Taxas

Regulamento de Taxas Municipais

Lei n.º 53 -E/2006

Município de Torres Vedras
Anexos:
Regulamento de Organização dos Serviços Municipais — Aviso 

n.º 6916/2003 (2aSérie), DR n.º 204 de 4 de Setembro de 2003
Controlo orçamental/2007
Fluxos de Caixa/2007
Mapa de Amortizações e Provisões/2007
Regulamento Municipal e Tabela de taxas (e alterações)
Quadro de Fluxos Funcionais e Temporais
Indicadores quantitativos
l — Introdução
A Lei n.º 53 -E/2006 regula as relações jurídico -tributárias geradoras 

da obrigação de pagamento de taxas às autarquias locais. No seu art.º 8.o, 
n.º 1, a lei estipula que «As taxas das Autarquias Locais são criadas 
por regulamento aprovado pelo órgão deliberativo respectivo», e no 
n.º 2 estipula que o regulamento que crie taxas municipais ou taxas das 
freguesias conterá obrigatoriamente, sob pena de nulidade, requisitos 
definidos nas várias alíneas integrantes, entre os quais, na alínea c) a 
fundamentação económico -financeira relativa aos valores das taxas».

Em cumprimento do preceituado, apresenta -se de seguida o estudo de 
fundamentação económica -financeira relativa aos valores apurados para 
efeitos de consideração em matéria de fixação de taxas para os casos 
identificados pela Câmara Municipal de Torres Vedras.

De acordo com o estabelecido na Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezem-
bro, no seu art.° 6.o, n.º 1, as taxas a cobrar pelas Câmaras Municipais 
incidem sobre utilidades prestadas aos particulares ou geradas pela 
actividade das mesmas, designadamente:

a) Pela realização manutenção e reforço de infra -estruturas urbanís-
ticas primárias e secundárias;

b) Pela concessão de licenças, prática de actos administrativos e 
satisfação administrativa de outras pretensões de carácter particular;

c) Pela utilização e aproveitamento de bens do domínio público e 
privado municipal;

d) Pela gestão de tráfego e de áreas de estacionamento;
e) Pela gestão de equipamentos públicos de utilização colectiva;
f) Pela prestação de serviços no domínio da prevenção de riscos e 

da protecção civil;
g) Pelas actividades de promoção de finalidades sociais e de qualifi-

cação urbanística, territorial e ambiental;
h) Pelas actividades de promoção do desenvolvimento local.

Para efeitos do presente estudo, no caso concreto da Câmara Muni-
cipal de Torres Vedras, as taxas a cobrar que são objecto da presente 
proposta de regulamento correspondem ao previsto nas alíneas a), b), 
c) e g) do acima citado art.° 6.o, compreendendo os casos dos Actos 
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Administrativos, dos Cemitérios, dos Mercados, das Feiras e das Obras 
e Urbanismo.

2 — Metodologia
A fundamentação económica e financeira das taxas a praticar pelos 

Municípios, deve ter por base os custos suportados pelos mesmos no 
que se refere às actividades que desenvolvem naqueles âmbitos, devendo 
considerar -se, nos termos da Lei n.º 53 -E/ 2006 de 29 de Dezembro, Art.° 
8.o n.º 2 alínea c), os custos directos, os custos indirectos, os encargos 
financeiros, as amortizações e futuros investimentos realizados ou a 
realizar pela autarquia.

Neste enquadramento, a metodologia a desenvolver no que se refere 
a fundamentação de taxas, contemplará as seguintes fases:

1.a Fase — Estrutura orgânica
Esta fase destina -se a identificar a estrutura orgânica da Câmara 

Municipal, e a proceder à sua análise, de forma a evidenciarem -se as 
atribuições de cada componente, o que permitirá conhecer as que não de-
vam ser consideradas para efeitos do cálculo de custos, designadamente 
por não corresponderem directamente a funções de gestão relacionadas 
com a fixação de taxas.

2.a Fase — Determinação de custos de funcionamento da estrutura 
orgânica

Esta fase destina -se a identificar os custos de funcionamento de cada 
uma das diferentes áreas funcionais integrantes do organograma da 
Câmara Municipal, no total, por unidade orgânica e por tipologia da 
despesa.

3.a Fase — Centros de custos
Nesta fase procede -se à construção de centros de custo a considerar 

para a Câmara Municipal, respeitantes às actividades de que resultem 
a fixação de taxas.

Tal implica:
A identificação das actividades geradoras de cobrança de taxas aos 

cidadãos;
A identificação do envolvimento das diferentes áreas funcionais 

da estrutura organizativa nas actividades geradoras daquelas cobran-
ça — fluxos funcionais;.

A identificação dos tempos de envolvimento das diferentes áreas 
funcionais da estrutura organizativa nas actividades geradoras daquelas 
cobrança — fluxos de contribuições temporais.

Em casos específicos, a inclusão de custos não vertidos na estru-
tura de funcionamento. De facto, poderá pôr -se a questão de deverem 
ser considerados custos não vertidos nos custos de funcionamento da 
estrutura, no respeito pelo conteúdo da lei em aplicação, como sejam, 
designadamente, custos de investimentos e /ou amortizações, ou outros, 
dependendo dos casos concretos cuja presença venha a justificar -se no 
decurso da aplicação da metodologia no terreno. Nos casos em que não 
seja possível relacionar este tipo de custos por centro de custos espe-
cífico, haverá que os fazer repercutir pelas unidades orgânicas, e serão 
considerados na fase anterior.

4.a Custos unitários
Nesta fase, conhecidos e quantificados os diferentes centros de custos, 

deve proceder -se à determinação dos custos unitários suportados, de 
acordo com as diferentes unidades específicas de medida, adequadas 
ao caso de cada centro de custos.

5.a Fase — Conclusões
No conhecimento da situação a que se foi conduzido pelo comple-

tamento das fases anteriores, trata -se, nesta fase final da aplicação 
metodológica, de:

Analisar comparativamente as situações custo suportado/taxas pra-
ticadas;

Propor modelo (s) de orientação para fundamentar as decisões a tomar 
em matéria de fixação de taxas.

3 — Informações de base
Os elementos de base necessários à elaboração deste estudo cobrem, 

designadamente, os seguintes domínios:
Estrutura organizativa;
Custos de funcionamento da estrutura organizativa e outros custos 

relevantes referidos na lei em aplicação;
Actividades prosseguidas que dão origem à cobrança de taxas;

Interacção inter -serviços, em termos das respectivas contribuições 
operacionais e quantitativas para as actividades que originam a cobrança 
de taxas;

Identificação de unidades para cálculo de custos unitários;
Listas de taxas praticadas;

As fontes de informação utilizadas neste estudo, disponibilizadas pela 
Câmara Municipal, foram:

Regulamento de organização dos Serviços Municipais
Controlo orçamental/ 2007
Fluxos de Caixa/2007
Mapa de Amortizações e Provisões/2007
Regulamentos Municipais e Tabelas de taxas
Quadro de Fluxos Funcionais e Temporais
Indicadores quantitativos

Outras informações relevantes para o desenvolvimento do estudo, 
quer informações inerentes à organização e funcionamento interno dos 
serviços, esclarecedoras da identificação da contribuição operacional 
dos diferentes serviços da estrutura organizativa para o desempenho 
das actividades geradoras de taxas, quer respeitantes à respectiva con-
tribuição quantitativa para os diferentes centros de custos identificados, 
quer no que se refere a unidades de medida a considerar, quer relativa 
a encargos financeiros e amortizações, quer a investimentos previstos, 
identificadas em reunião na Associação de Municípios do Oeste no dia 
27 de Junho do corrente ano, foram objecto de discussão com represen-
tantes da Câmara Municipal, em reunião que teve lugar na Câmara em 
29 de Julho, e de troca de informações sequenciais.

4 — Desenvolvimento do Estudo
Com base nas informações obtidas através das fontes atrás identifica-

das, iniciou -se a aplicação da metodologia, de acordo com o faseamento 
atrás indicado.

1.a Fase: Identificação da estrutura orgânica da Câmara Municipal
De acordo com o Aviso n.º 6 916/2003, publicado no Diário da Repú-

blica de 4 de Setembro de 2003, a estrutura organizacional da Câmara 
Municipal de Torres Vedras configura o seguinte esquema estrutural:

I — Órgãos da Autarquia
Assembleia Municipal
Câmara Municipal

II — Unidades de Assessoria e Apoio Técnico, na dependência directa 
do Presidente da Câmara:

Gabinete de Apoio ao Presidente
Gabinete Jurídico
Gabinete de Informática
Gabinete de Comunicação
Gabinete de Auditoria e Controlo Interno (não está em funciona-

mento)
Gabinete de Inovação e Desenvolvimento
Serviço de Fiscalização Municipal
Serviço Municipal de Protecção Civil
Veterinário Municipal

III — Unidades Instrumentais
Departamento Administrativo e Financeiro, que compreende:
Gabinete de Apoio Administrativo
Centro de Informação Autárquico ao Consumidor
Divisão Administrativa
Divisão de Gestão Financeira
Divisão de Aprovisionamento e Património
Divisão de Recursos Humanos, que exerce actividade na dependência 

directa da Câmara Municipal

IV — Unidades Operativas
Departamento de Urbanismo, que compreende:
Gabinete de Apoio Administrativo
Gabinete de Informação Geográfica e Cartográfica
Divisão de Gestão Urbanística
Divisão de Ordenamento do Território

Departamento de Obras Municipais, que compreende:
Secção de Apoio Administrativo
Gabinete de Projectos e Planeamento
Armazém
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Divisão de Infra -estruturas Viárias
Divisão de Equipamentos Municipais
Divisão de Maquinaria e Transportes

Departamento de Acção Social e Cultural, que compreende:
Secção de Apoio Administrativo
Divisão de Cultura e Turismo
Divisão de Acção Social e Saúde

Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos, que compreende:
Gabinete de Estudos e Projectos

Secção de Apoio Administrativo
Divisão de Ambiente
Divisão de Serviços Urbanos

2.a Fase: Os custos de funcionamento da Câmara Municipal

A base considerada para cálculo de custos de funcionamento foi a 
Prestação de Contas do Ano de 2007, sendo que os custos totais reais 
da Câmara foram considerados na óptica dos pagamentos efectuados.

Nesta base, os custos totais reais suportados pela Câmara Municipal 
em 2007 constam do Quadro I seguinte, obtido directamente a partir dos 
Mapas de Fluxos de Caixa, por classificação orgânica. 

 QUADRO I

Custos totais reais 

(Em euros)

Área funcional Classificação
orgânica

Custos correntes
Montantes

Custos Capital
Montantes

Total
Montante

1 2 3 4

Assembleia Municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0101 36 025,80 36 025,80
Câmara Municipal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0102 8 237 736,67 4 377 635,15 12 615 371,82
Operações Financeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0103 390 625,66 515 200,39 905 826,05
Classes Inactivas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0104 30 375,92 30 375,92
Departamento Administrativo e Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02 1 556 632,07 633,15 1 557 265,22
Departamento de Obras Municipais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 6 772 044,54 5 735 864,94 12 507 909,48
Departamento de Urbanismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04 1 389 666,85 920 000,00 2 309 666,85
Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos . . . . . . . . . . . . . . . . . 05 3 635 337,55 435 539,93 4 070 877,48
Departamento de Acção Social e Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 9 274 998,09 2 065 846,82 11 340 844,91

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 323 443,15 14 050 720,38 45 374 163,53

Fonte: CM de Torres Vedras, Mapas de Fluxos de Caixa, 2007

 Dadas as características da classificação «Classes Inactivas», para 
efeitos do presente estudo inclui -se este custo nos custos do Departa-
mento Administrativo e Financeiro. Por um lado, o montante em causa 

é pouco significativo, e por outro lado será este Departamento que dará 
sequência aos processos a que a classificação respeita. Apresenta -se 
assim o Quadro II. 

 QUADRO II

Custos totais reais 

(Em euros)

Área funcional Classificação
orgânica

Custos correntes
Montantes

Custos Capital
Montantes

Total
Montante

1 2 3 4

Assembleia Municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0101 36 025,80 36 025,80
Câmara Municipal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0102 8 237 736,67 4 377 635,15 12 615 371,82
Operações Financeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0103 390 625,66 515 200,39 905 826,05
Departamento Administrativo e Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02 1 587 007,99 633,15 1 587 640,24
Departamento de Obras Municipais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 6 772 044,54 5 735 864,94 12 507 909,48
Departamento de Urbanismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04 1 389 666,85 920 000,00 2 309 666,85
Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos . . . . . . . . . . . . . . . . . 05 3 635 337,55 435 539,93 4 070 877,48
Departamento de Acção Social e Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 9 274 998,09 2 065 846,82 11 340 844,91

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 323 443,15 14 050 720,38 45 374 163,53

Fonte: CM de Torres Vedras, Mapas de Fluxos de Caixa, 2007

 Estes quadros mostram que as unidades orgânicas com maiores custos 
são a Câmara Municipal, e os Departamentos de Obras Municipais e de 
Acção Social e Cultural.

No caso da Câmara Municipal, esta situação terá a ver com:
O facto de os custos das unidades de assessoria e apoio técnico 

estarem contabilizados em conjunto com os custos do executivo. Se o 
Gabinete de Apoio ao Presidente se afigura poder constituir um todo 
com o executivo, o mesmo não sucederá nos outros casos. A Câmara 
Municipal disponibilizou informação sobre os custos de pessoal que 
correspondem aos Gabinetes de Comunicação, de Inovação e De-
senvolvimento, de Protecção Civil e de Veterinária, no montante de 
166 020,00 Euros em 2007, o que permite autonomizar uma unidade 
«Gabinetes»;

O facto de alguns custos indirectos estarem contabilizados apenas na 
Câmara Municipal, e não repartidos pelas diferentes unidades orgânicas. 
Contudo, esta situação será minorada dado que se procederá a uma 
autonomização dos custos indirectos mais significativos e posterior 
atribuição às diferentes unidades orgânicas.

A Lei n.º 53 -E/ 2006 de 29 de Dezembro, em aplicação, estabelece no 
seu Art.° 8o n.º 2 alínea c), que a fundamentação económica e financeira 
dos preços dos bens, dos serviços e das taxas a praticar pelas Autarquias 
Locais, deve ter por base os custos suportados pelas mesmas no que 
se refere às actividades que desenvolvem naqueles âmbitos, devendo 
considerar -se os custos directos, os custos indirectos os encargos fi-
nanceiros, as amortizações e os investimentos futuros realizados ou a 
realizar pelas Autarquias.

Desta forma, há que assegurar que os custos de funcionamento en-
globem os diferentes itens que a lei considera.

Os custos correntes de funcionamento que figuram nos Quadros I e 
II por unidades orgânicas referem -se a custos directos, custos indirectos 
e encargos financeiros (juros).

Os custos de capital não serão considerados tal como surgem naqueles 
Quadros para efeitos de cálculo dos custos de funcionamento. De facto, 
nos termos da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, deverão der con-
siderados os custos com amortizações patrimoniais, informação que a 
Câmara Municipal disponibilizou, que irão ser considerados enquanto 
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custos de 2007 por incidência, o que conduziria a uma eventual du-
plicação. Por motivo idêntico, no caso dos encargos financeiros serão 
considerados os pagamentos de juros, mas serão excluídas as amorti-
zações dos empréstimos.

No entanto, o volume de custos de capital que é evidenciado nos 
Quadros anteriores aconselha consideração particular. De facto, parte 
substancial destes custos respeitam a investimentos em curso, como tal 
não constando das amortizações efectuadas, e a sua não consideração 
poderia conduzir a uma sensível subavaliação de custos influenciando 
negativamente a comparação custos taxas. De resto, a Lei n.º 53 -E/ 2006 
de 29 de Dezembro, em aplicação abre espaço à consideração destes 
casos, quando refere, no seu Art° 8o n.º 2 alínea c), que a fundamentação 
económica e financeira dos preços dos bens, dos serviços e das taxas a 
praticar pelas Autarquias Locais, deve ter por base os custos suportados 
pelas mesmas no que se refere às actividades que desenvolvem naqueles 
âmbitos, devendo considerar -se os custos directos, os custos indirectos 
os encargos financeiros, as amortizações e os investimentos futuros 
realizados ou a realizar pelas Autarquias.

Uma análise detalhada da tipologia de custos por unidade orgânica, 
constante dos mapas de Fluxos de Caixa, aprofundando a nomenclatura 

de custos, bem como a análise de outras peças relevantes da Prestação 
de Contas de 2007 permite notar o seguinte:

Os custos de funcionamento directos estão atribuídos a cada unidade 
orgânica, de acordo com as suas competências específicas e as funções 
que lhe estão atribuídas. No caso da unidade autonomizada «Gabinetes», 
os custos directos referem -se apenas a pessoal.

Custos indirectos como vigilância e segurança, assistência técnica, 
limpeza e higiene, podem considerar -se repartidos pelas unidades or-
gânicas. No entanto, custos indirectos significativos como consumos 
de água, de luz para iluminação pública e consumo próprio, locação de 
edifícios, comunicações, material de escritório, encargos das instala-
ções, publicidade, combustíveis, encontram -se contabilizados de forma 
centralizada na Câmara Municipal, no Departamento Administrativo e 
Financeiro e no Departamento de Obras Municipais. Em alguns casos 
há menções destes custos em outras unidades, mas pouco significativas, 
referindo -se a título de exemplo o caso dos combustíveis, em que de facto 
o custo está centralizado no Departamento de Obras, muito embora na 
Câmara Municipal estejam registados 278,90 Euros. Assim, coloca -se a 
questão de autonomizar estes custos retirando -os às unidades orgânicas 
de registo e proceder à imputação às diferentes unidades orgânicas pro-
porcionalmente ao peso dos respectivos custos no custo total. 

 QUADRO III

Custos indirectos a repartir 

(Em euros)

Câmara Municipal Departamento
Administrativo e Financeiro

Departamento
de Obras Municipais Total

Água. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 259 299,42 259 299,42
Electricidade
Hum. Pública + consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

1 166 623,32 1 166 623,32

Encargos das Instalações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 635 590,24 635 590,24
Mat. de escritório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68 792,43 68 792,43
Combustíveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 700 351,63 700 351,63
Comunicações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 126 134,82 126 134,82
Locação de Edifícios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76 451,89 76 451,89
Publicidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108 058,21 108 058,21

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 372 157,90 68 792,43 700 351,63 3 141 301,96

Fonte: CM de Torres Vedras, Mapas de Fluxos de Caixa, 2007

 A divisão orgânica 0103, Operações financeiras, refere um montante de 
390 625,66 Euros de juros de empréstimos contraídos pela Câmara Muni-
cipal e estes custos não se encontram repartidos pelas unidades orgânicas.

As amortizações de 2007, no montante total de 1 343 993,30 Euros 
terão que ser reflectidas nos custos das diferentes unidades orgânicas.

No Quadro IV, que se apresenta de seguida, procede -se à imputação, 
por unidade orgânica (incluindo a unidade Gabinetes), dos custos indi-
rectos, dos encargos financeiros, das amortizações, proporcionalmente 
ao peso dos custos directos de cada uma, contabilizados pela Câmara 
Municipal, no total dos custos directos.

Assim, no Quadro IV:
A coluna 1 resulta da coluna 2 do Quadro 11, retirado o montante de 

juros pagos em 2007, 390 625,66 Euros;
A coluna 2 resulta do Quadro 111, que identifica custos indirectos 

por unidade orgânica;
A coluna 3 mostra os custos directos por unidade orgânica;
Na coluna 4 está calculado o peso percentual dos custos directos de 

cada unidade orgânica no total dos custos directos. As percentagens 
estão calculadas com arredondamento para cima ou para baixo na base 
do meio ponto (ex.: na primeira linha, 0,13 = 0,1)

(Em euros)

Área funcional Custos de funcionamento
totais directos e indirectos Custos indirectos Custos directos %

Distribuição proporcional
de custos indirectos,
juros, e amortizações

Custos de funcionamento
totais após imputações

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Assembleia Municipal . . . . . . . . . . 36 025,80 36 025,80 0,1 4 875,92 40 901,72
Câmara Municipal  . . . . . . . . . . . . . 8 071 716,67 23 72157,90 5 699 558,77 20,5 999 563,79 6 699 122,56
Gabinetes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 166 020,00 166 020,00 0,5 24 379,61 190 399,61
Departamento Administrativo e Fi-

nanceiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1 587 007,99 68 792,43 1 518 215,56 5,5 268 175,65 1 786 391,21

Departamento de Obras Munici-
pais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6 772 044,54 700 351,63 6 071 692,91 21,9 1 067 826,68 7 139 519,59

Departamento de Urbanismo . . . . . 1 389 666,85 1 389 666,85 5,0 243 796,05 1 633 462,90
Departamento de Ambiente e Servi-

ços Urbanos  . . . . . . . . . . . . . . . .
3 635 337,55 3 635 337,55 13,1 638 745,64 4 274 083,19

Departamento de Acção Social e 
Cultural  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

9 274 998,09 9 274 998,09 33,4 1 628 557,58 10 903 555,67

Total . . . . . . . . . . 30 932 817,49 3 141 301,96 27 791 515,53 100 4 875 920,92 32 667 436,45

Fonte: Câmara Municipal de Torres Vedras

QUADRO IV

Imputações de custos indirectos, encargos financeiros e amortizações 
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 A coluna 5 apresenta o total dos custos a imputar e as parcelas a 
atribuir a cada unidade orgânica proporcionalmente ao respectivo peso 
no total dos custos directos. O total de 4 875 920,92 Euros corresponde 
a 390 625,66 Euros de juros, 3 141 301,96 Euros de custos indirectos e 
1 343 993,30 Euros de amortizações.

Finalmente, a coluna 6 apresenta os custos directos, indirectos, encar-
gos financeiros e amortizações, atribuíveis a cada unidade orgânica.

Como atrás se referiu, os custos de capital registados em 2007 atingi-
ram o montante de 14 050 720,38 de Euros, com a seguinte repartição, 
constante do Quadro V seguinte.

(Em Euros)

Tipologia Montantes

Transferências de capital e amortização de empréstimos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 264 898,00
Equipamento de informática, equipamento administrativo e básico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 506 123,00
Aquisição de terrenos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 371 853,00
Aquisição e construção de edifícios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 956 700,00
Construções diversas, bens de domínio público  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 951 146,00

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 050 720,00

Fonte: CM de Torres Vedras

 Analisando o quadro anterior, cumpre fazer notar:
Não deverão considerar -se custos de investimento as transferências 

de capital e as amortizações de empréstimos, sendo que estas últimas se 
reflectem, na altura devida, em termos da amortização dos investimentos 
aos quais os empréstimos se referem;

Constituem custos de investimento os restantes casos, sendo que:
Apenas o investimento em equipamentos foi objecto de amortização 

em 2007;
A aquisição de terrenos não é susceptível de amortização
Os restantes custos respeitam a investimentos em curso em 2007, como 

tal não constando das amortizações efectuadas, e a sua não consideração 
poderia conduzir a uma sensível subavaliação de custos influenciando 
negativamente a comparação custos taxas. De resto, a Lei n.º 53 -E/2006 
de 29 de Dezembro, em aplicação afigura -se abrir espaço à consideração 
destes casos, quando refere, no seu Art° 8o n.º 2 alínea c), que a funda-
mentação económica e financeira dos preços dos bens, dos serviços e 
das taxas a praticar pelas Autarquias Locais, deve ter por base os custos 
suportados pelas mesmas no que se refere às actividades que desenvolvem 
naqueles âmbitos, devendo considerar -se os custos directos, os custos 
indirectos os encargos financeiros, as amortizações e os investimentos 
futuros realizados ou a realizar pelas Autarquias, afigurando -se que a 
situação em apreço é enquadrável nesta parte final da redacção legal.

Afigura -se assim que o valor dos terrenos (não amortizável) e os 
montantes de amortização dos investimentos ainda em curso em 2007 
deverão ser considerados, o que soma 2 593 869,05 Euros, sendo que 

as taxas de amortização aplicáveis à aquisição e construção de edifícios 
(1 956 700,00 Euros) é de 1,25 % e o restante investimento, no montante 
de 3 951 146,00 Euros, segundo informação da Câmara Municipal, 
poderá considerar -se amortizável à taxa média de 5 %, tendo em con-
sideração a sua composição.

Assim, é -se conduzido ao Quadro VI, no qual:
A coluna 1 corresponde à coluna 6 do Quadro IV, que mostra os 

custos directos, indirectos, encargos financeiros e amortizações por 
unidade orgânica;

A coluna 2 refere -se aos pesos de cada unidade orgânica no custo 
total;

A coluna 3 refere -se ao montante de custos de investimento reali-
zado (caso da aquisição de terreno) e a realizar, porque em curso, pela 
Autarquia.

A última coluna corresponde aos custos por unidade orgânica incluindo 
todos os itens a que alude o Art.° 8 n.º 2 alínea c) da Lei n.º 53 -E/2006 
de 29 de Dezembro.

A metodologia que vai ser aplicada, e que se baseia na contribuição das 
unidades orgânicas para os centros de custo identificados pela Câmara 
Municipal referentes às actividades geradoras de taxas, levará a que 
todos os custos directos, indirectos, encargos financeiros, amortizações e 
investimentos, contabilizados nestas áreas, sejam imputados aos centros 
de custos, por via dessa contribuição, na exacta medida quantitativa da 
contribuição de cada unidade orgânica. 

 QUADRO VI

Custos totais reais em 2007 

Área funcional Custos de funcionamento
totais após imputações % Investimentos realizados

e a realizar
Custos totais

reais
(1) (2) (3) (4)

Assembleia Municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 901,72 0,1 2 593,86 43 495,58
Câmara Municipal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 699 122,56 20,5 531 743,32 7 230 865,88
Gabinetes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 190 399,61 0,5 12 969,19 203 368,80
Departamento Administrativo e Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 786 391,21 5,5 142 662,80 1 929 054,01
Departamento de Obras Municipais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 139 519,59 21,9 568 057,32 7 707 576,91
Departamento de Urbanismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 633 462,90 5,0 129 693,45 1 763 156,35
Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 274 083,19 13,1 339 796,85 4 613 880,04
Departamento de Acção Social e Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 903 555,67 33,4 866 352,26 11 769 907,93

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 667 436,45 100 2 593 869,05 35 261 305,50

Fonte: Câmara Municipal de Torres Vedras

QUADRO V

Repartição dos custos de capital em 2007 

 A metodologia que vai ser aplicada, e que se baseia na contribuição 
dessas unidades para os centros de custo referentes às actividades 
geradoras de taxas, levará a que todos os custos directos, indirectos, 
encargos financeiros, amortizações e investimentos, contabilizados 
nestas áreas, sejam imputados aos centros de custos, por via dessa 
contribuição, na exacta medida quantitativa da contribuição de cada 
unidade orgânica.

Cumpre desde já referir que a Câmara Municipal tem em curso um 
projecto de investimento de construção de um novo mercado em Torres 
Vedras. Como atrás se referiu, afigura -se que a Lei n.º 53 -E/2006 de 29 de 
Dezembro, em aplicação abre espaço à consideração deste caso, quando 
refere, no seu Art.° 8o n.º 2 alínea c), que a fundamentação económica e 
financeira dos preços dos bens, dos serviços e das taxas a praticar pelas 
Autarquias Locais, deve ter por base os custos suportados pelas mesmas 
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no que se refere às actividades que desenvolvem naqueles âmbitos, de-
vendo considerar -se os custos directos, os custos indirectos os encargos 
financeiros, as amortizações e os investimentos futuros realizados ou a 
realizar pelas Autarquias, afigurando -se que a o investimento no novo 
mercado é enquadrável nesta parte final da redacção legal. Por estar em 
causa um investimento que se reporta a um centro de custos específico, 
a questão será retomada em sede de centro de custos «Mercados».

3a Fase: O custo das actividades geradoras de taxas

Conhecidos os custos por área funcional, há que passar à identificação 
das actividades que as diferentes áreas funcionais desempenham e que 
se relacionam com a cobrança de taxas, bem como à estimativa das 
contribuições quantitativas de cada área para tais actividades.

As informações prestadas pela Câmara Municipal nas reuniões de 
27 de Junho e 29 de Julho do corrente ano, bem como a documentação 

sequencial disponibilizada, foram a fonte essencial nesta fase, e permi-
tiram estabelecer as seguintes premissas:

1 — A existência de quatro «centros de custos» diferentes, relacio-
nados com outras tantas tipologias de actividades geradoras de taxas, 
a saber:

1 Centro de Custos relativo a Actos Administrativos
2 Centro de Custos relativo a Cemitérios;
3 Centro de Custos relativo a Mercados
4 Centro de Custos relativo a Feiras
5 Centro de Custos relativo a Obras e Urbanismo

2 — As interacções entre os serviços da estrutura orgânica e cada 
um dos Centros de Custos, identificando quem contribui para o quê e 
quanto, esquematizada no quadro seguinte, Quadro VII. 

 QUADRO VII

Interacção Unidades Orgânicas/Centros de Custos

% de tempos de afectação 

Unidades Orgânicas
CC

Actos
Administrativos

CC
Cemitérios

CC
Mercados

CC
Feiras

CC
Obras

e Urbanismo
Total de tempo afecto
aos centros de custos

Câmara Municipal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 % 1 % 3 % 1 % 10 % 17 %
Departamento Administrativo e Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 % 1 % 5 % 1 % 10 % 32 %
Departamento. de Obras Municipais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 % 5 % 1 % 2 % 9 %
Departamento de Urbanismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 % 90 % 92 %
Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 % 40 % 6 % 1 % 52 %
Departamento de Acção Social e Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 % 1 %

Fonte: Câmara Municipal de Torres Vedras

 Na base destas premissas, passa a aprofundar -se a informação, 
passando do custo (pagamentos efectuados segundo a Prestação de 
Contas de 2007) por área operacional ao custo directamente ligado 
às actividades relacionadas com as taxas cobradas pela Câmara 
Municipal, apresentando -se esse trabalho por cada um dos Centros 
de Custo.

I — Centro de Custos «Actos Administrativos»

Este centro engloba as actividades administrativas relacionadas com 
atestados, certidões certificações e licenças diversas.

De acordo com as informações prestadas pela Câmara Municipal, 
intervêm nestas actividades a Câmara Municipal, o Departamento Admi-
nistrativo e Financeiro e o Departamento de Urbanismo, com os tempos 
de afectação constantes do Quadro VII.

Considerando os custos totais reais em 2007 das unidades orgânicas 
envolvidas, Quadro VI, e os tempos de afectação, somos conduzidos 
ao seguinte mapa de custos: 

 QUADRO VIII

Custos totais reais dos actos administrativos 
(Em euros)

Custo total % afecta à actividade
geradora de taxas

Custo total afecto
à actividade

Câmara Municipal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 230 865,88 2 % 144 617,32
Departamento Administrativo e Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 929 054,01 15 % 289 358,10
Departamento de Urbanismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 763 156,35 2 % 35 263,13

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 469 238,55

 II — Centro de Custos «Cemitérios»

De acordo com as informações prestadas pela Câmara Municipal, 
intervêm nas actividades relacionadas com os cemitérios a Câmara Mu-
nicipal, o Departamento Administrativo e Financeiro o Departamento de 

Obras Municipais e o Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos, 
com os tempos de afectação constantes do Quadro VII.

Considerando os custos totais reais em 2007 das unidades orgânicas 
envolvidas, Quadro VI, e os tempos de afectação, somos conduzidos 
ao seguinte mapa de custos: 

 QUADRO IX

Custos totais reais dos cemitérios 
(Em euros)

Custo total % afecta à actividade
geradora de taxas

Custo total afecto
à actividade

Câmara Municipal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 230 865,88 1 % 72 308,66
Departamento Administrativo e Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 929 054,01 1 % 19 290,54
Departamento de Obras Municipais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 707 576,91 1 % 77 075,77
Departamento de Ambien te e Serviços Urbanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 613 880,04 5 % 230 694,00

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 399 368,97
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 III — Centro de Custos «Mercados»
De acordo com as informações prestadas pela Câmara Municipal, 

intervêm nas actividades relacionadas com os mercados a Câmara Mu-
nicipal, o Departamento Administrativo e Financeiro o Departamento de 
Obras Municipais e o Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos, 
com os tempos de afectação constantes do Quadro VII.

Como atrás se referiu, a Câmara Municipal tem em curso um projecto 
de reconversão/ampliação do actual mercado de Torres Vedras, que na 
prática virá a constituir um novo mercado. As obras estão a decorrer em 
2008, em paralelo com o funcionamento o mercado actual, e o investi-
mento previsto para o ano atrás referido monta a 3 593 388,00 Euros, 
sendo a taxa de amortização aplicável a esta tipologia de investimento 
1,25 %, de acordo com informações da Câmara Municipal.

A base financeira para o presente estudo é constituída pelos documen-
tos de Prestação de Contas de 2007. Não obstante, e como atrás se referiu, 
afigura -se que a Lei n.º 53 -E/ 2006 de 29 de Dezembro, em aplicação 

abre espaço à consideração deste caso, quando refere, no seu Art.° 8.o 
n.º 2 alínea c), que a fundamentação económica e financeira dos preços 
dos bens, dos serviços e das taxas a praticar pelas Autarquias Locais, 
deve ter por base os custos suportados pelas mesmas no que se refere 
às actividades que desenvolvem naqueles âmbitos, devendo considerar-
-se os custos directos, os custos indirectos os encargos financeiros, as 
amortizações e os investimentos futuros realizados ou a realizar pelas 
Autarquias, afigurando -se que a o investimento no novo mercado é 
enquadrável nesta parte final da redacção legal.

Assim sendo, afigura -se ter enquadramento a antecipação do custo 
anual por incidência, a amortização anual, que ocorreria se o investi-
mento estivesse concluído, e considerá -la como uma parcela dos custos 
deste centro, o que contribuirá para uma maior aderência dos custos às 
taxas a fixar.

Considerando os custos totais reais em 2007 das unidades orgânicas 
envolvidas, Quadro VI, os tempos de afectação, e a questão do investi-
mento, somos conduzidos ao seguinte mapa de custos: 

 QUADRO X

Custos totais reais dos mercados 
(Em euros)

Custo Total % afecta à actividade
geradora de taxas

Custo total afecto
à actividade

Câmara Municipal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 230 865,88 3 % 216 925,98
Departamento Administrativo e Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 929 054,01 5 % 96 452,70
Departamento de Obras Municipais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 707 576,91 5 % 385 378,85
Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 613 880,04 40 % 1 845 552,02
Amortizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 593 388,00 (tx de amortização 

de 1,25)
44 917,35

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 589 226,90

 IV — Centro de Custos «Feiras»

De acordo com as informações prestadas pela Câmara Municipal, 
intervêm nas actividades relacionadas com as feiras a Câmara Municipal, 
o Departamento Administrativo e Financeiro o Departamento de Obras 

Municipais e o Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos, com os 
tempos de afectação constantes do Quadro VII.

Considerando os custos totais reais em 2007 das unidades orgânicas 
envolvidas, Quadro VI, e os tempos de afectação, somos conduzidos 
ao seguinte mapa de custos: 

 QUADRO XI

Custos totais reais das feiras 

(Em euros)

Custo total % afecta à actividade
geradora de taxas

Custo total afecto
à actividade

Câmara Municipal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 230 865,88 1 % 72 308,66
Departamento Administrativo e . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Financeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 929 054,01 1 % 19 290,54
Departamento de Obras Municipais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 707 576,91 1 % 77 075,77
Departamento de Ambiente e. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Serviços Urbanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 613 880,04 6 % 276 832,80

Total 445 507,77

 V — Centro de Custos «Obras e Urbanismo»
De acordo com as informações prestadas pela Câmara Municipal, 

intervêm nas actividades relacionadas com obras e urbanismo a Câmara 
Municipal, o Departamento Administrativo e Financeiro o Departamento 
de Obras Municipais, o Departamento de Urbanismo, o Departamento 

de Ambiente e Serviços Urbanos e o Departamento de Acção Social e 
Cultural, com os tempos de afectação constantes do Quadro VII.

Considerando os custos totais reais em 2007 das unidades orgânicas 
envolvidas, Quadro VI, e os tempos de afectação, somos conduzidos 
ao seguinte mapa de custos: 

 QUADRO XII

Custos totais reais obras e urbanismo 

(Em euros)

Custo total % afecta à actividade
geradora de taxas

Custo total afecto
à actividade

Câmara Municipal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 230 865,88 10 % 723 086,59
Departamento Administrativo e Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 929 054,01 10 % 192 905,40
Departamento de Obras Municipais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 707 576,91 2 % 154 151,54
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(Em euros)

Custo total % afecta à actividade
geradora de taxas

Custo total afecto
à actividade

Departamento de Urbanismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 763 156,35 90 % 1 586 840,72
Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 613 880,04 1 % 46 138,80
Departamento de Acção Social e Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 769 907,93 1 % 117 699,08

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 820 822,13

 4a Fase: Os custos das actividades e as taxas cobradas. conclusões
Determinados os custos das actividades desenvolvidas pela Câmara 

Municipal nos centros de custos que integram as diferentes actividades 
geradoras de taxas, na presente fase procura -se estimar custos unitários 
anuais, estabelecer paralelos com as taxas praticadas, e, por se admitir 
corresponder a uma melhor sistematização, inferir conclusões.

Centro de Custos «Actos Administrativos»
Este centro de custos engloba diferentes tipos de situações, como 

sejam as referentes a certidões, averbamentos, licenças de publicidade, 
licenças de ocupação da via pública.

Analisando o Regulamento de Taxas e Licenças do Município de Tor-
res Vedras, disponibilizado pela Câmara Municipal, as taxas praticadas 
neste domínio variam consoante a tipologia dos actos a que respeitam, e 
constam dos Quadros XV, XVII, XXII, XXIII, XXVI XXVII e XXVIII 
(e Edital n.º 427/2008). A título ilustrativo, refiram -se as seguintes:

No caso de fotocópias, os valores praticados vão desde 0,35 Euros por 
fotocópia avulsa a 1,70 por uma página de fotocópia autenticada;

No caso dos atestados e documentos equivalentes a taxa fixada é de 
12,50 Euros.

No caso das certidões de teor ou narrativa os valores são 6,50 Euros 
por lauda.

No caso de alvarás para actos não previstos especificamente, o valor 
fixado é 15,50 Euros.

No caso de armas de fogo e exercício de caça, as taxas de concessão 
e de renovação anual estão fixadas em 150,00 Euros e 75,00 Euros, 
acrescidas de preparos.

Nos casos de licenças relacionadas com a condução de veículos 
e registo de veículos, o valor máximo da taxa a cobrar pela emissão 
de licença de condução é de 75,00 Euros para tractocarros, e o valor 
máximo de revalidação de licenças e de registo é de 50,00 Euros para 
o mesmo tipo de veículos.

Nos casos de ocupação do domínio público, cite -se:
Nos casos de depósitos, postos de transformações, cabines eléctricas 

ou de telefones e instalações similares o preço a pagar por m2 e por ano 
é de 33,00 Euros;

No caso de pavilhões, quiosques e similares, a taxa é de 10 Euros 
por m2 e por mês. Admitindo um espaço médio de 10m2, o pagamento 
mensal é de 100 Euros.

Em equipamentos recreativos e lúdicos a taxa de ocupação é de 1,00 
Euros por m2 e por dia; Em dispositivos destinados a publicidade ou 
informação, a taxa por m2 e por mês é de 1,00 Euros; No caso de espla-
nadas, as taxas por m2 e por mês são de 1,50 Euros em Torres Vedras 
ou Santa Cruz, descendo para 0,50 Euros se estiver em causa o centro 
histórico de Torres Vedras ou outras localidades. Assim, uma esplanada 
de 10m2 pagará por mês entre 5 e 15 Euros e por ano entre 60 e 180, 
consoante a localização.

No caso de emissão de 1.º selo de residente, 5,00 Euros por biénio, 
e 10,00 Euros por biénio no caso de 2.o selo.

De acordo com informações prestadas pela Câmara Municipal, em 
2007 foram praticados 3 885 actos das tipologias abrangidas pela acti-
vidade deste centro de custos sendo 1568 referentes a certidões e aver-
bamentos, 31 a licenças de condução de ciclomotores e 2286 a licenças 
de publicidade e de ocupação de via pública.

De acordo com as premissas e os critérios definidos, o custo total real 
suportado pela Câmara com este centro de custos em 2007 montou a 
469 238,55 Euros, o que significa que em média cada acto praticado 
custou à Câmara Municipal 121 Euros (120,79).

Conclusões:
A estimativa dos custos totais reais deste centro de custo, assente 

nas premissas e critérios explicitados, e apoiado nas informações fa-
cultadas, aponta no sentido da existência de diferenças entre os custos 
das actividades desenvolvidas pela Câmara Municipal no domínio dos 
actos administrativos e as taxas cobrados por esses mesmos actos. Na 
larga maioria de casos o custo médio unitário a que se é conduzido é 
superior às taxas praticadas.

No domínio deste centro de custos, afigura -se que se está perante uma 
prestação de serviços aos cidadãos, no âmbito das funções de autoridade 
do Estado, na sua vertente local.

Tem -se presente que, no domínio da teoria das Finanças Públicas uma 
taxa é definida como podendo corresponder a uma participação no custo 
efectivo do serviço prestado, e não à sua totalidade, e que as Autarquias 
Locais, porque numa primeira linha de proximidade das populações da 
respectiva área geográfica, prosseguem objectivos de desenvolvimento 
sustentável em prol das populações que servem, nos quais a vertente 
social assume um relevo específico. Assim, estes dois aspectos poderão 
constituir factores condicionantes na fixação dos valores das taxas.

Não obstante, o diferencial entre os custos suportados pela Câmara 
Municipal e as taxas em prática, na maioria dos casos, como este estudo 
mostra na base das premissas definidas, dos critérios estabelecidos e da 
informação disponibilizada, permitirá colocar a questão da actualiza-
ção, em certo grau, das taxas cobradas, num processo a desenvolver ao 
longo de um período de tempo que permita uma adaptação gradual das 
populações servidas pela Autarquia.

Um modelo susceptível de apoiar esse processo de actualização, 
poderia assentar nos seguintes princípios:

Estabelecimento de um tecto máximo para as taxas a cobrar, em 
função dos custos totais reais suportados pela Autarquia. Atendendo ao 
que atrás se mencionou em termos do conteúdo teórico da designação 
«Taxa», e à vertente social a considerar, poderá admitir -se que seria 
possível estabelecer como limite máximo para a fixação de taxas 60 % 
do custo real suportado pela Autarquia. Tal percentagem traduziria a 
consideração do princípio utilizador/pagador.

No caso vertente, esse tecto máximo seria de 73 Euros, 60 % do custo 
médio unitário estimado para 2007.

Estabelecimento, em termos temporais, de prazos diferenciados para 
actualização das taxas até ao limite máximo fixado: um prazo mais 
curto de actualização, com aumentos menos pronunciados, e um prazo 
mais longo, durante o qual se efectuaria a aproximação aos custos reais 
suportados (com o limite de 60 %).

Esse prazo mais curto poderia ser de 5 anos, a começar em 2009 e 
prolongando -se até 2013. Tal asseguraria actualizações ainda no actual 
mandato, e possibilitaria a automática continuação do processo para o 
mandato seguinte.

Nesse período de 5 anos, poderiam ser estabelecidas taxas anuais 
que conduzissem a um aumento de 25 % das taxas actuais em 2013 
(sempre no respeito pelo tecto máximo admitido), aumento esse tendo 
em conta o actual leque de diferenciação de valores consoante o tipo 
de actos em causa, cuja graduação tem intrínseca a complexidade e o 
tempo inerente à prática de cada acto, segundo a tabela de taxas actu-
almente em aplicação.

A partir deste ano, poderia ser considerado novo ou novos períodos 
de actualização, conducente, tendencialmente, à aproximação ao limite 
de 60 % do custo efectivamente suportado pela Autarquia para a larga 
maioria dos actos.

Este modelo de actualização levará a que no final de 2013 boa parte 
das taxas e licenças praticadas esteja ainda abaixo do custo suportado 
pela Autarquia. Mas ter -se -á iniciado um processo que se afigura revelar 
algum equilíbrio e que permitiria uma aproximação gradual custo/taxa.

Há indicação, no Regulamento de Taxas e Licenças do Município, 
de taxas actualmente já superiores ao limite máximo atrás sugerido, e 
mesmo ao custo médio estimado para 2007. Estas situações deverão ser 
consideradas caso a caso, não sendo de excluir situações justificativas 
excepcionais, que poderão mesmo aconselhar a actualizações destas 
taxas, admitindo -se que nestes casos poderiam ser utilizados os índices 
de preços divulgados pelo Instituto Nacional de Estatística.

Centro de Custos relativo a «Cemitérios»
De acordo com o Regulamento de Taxas e Licenças, da pela Câmara 

Municipal de Torres Vedras, publicado no DR N.º 43 de 20 de Fevereiro 
de 2004, apêndice N.º 25, as taxas praticadas neste domínio variam 
consoante a situação em causa, e estão fixadas no Quadro XVI.
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No caso das inumações, variam entre 30,00 Euros e 40,00 Euros, 
consoante os casos de sepulturas ou jazigos, respectivamente.

No caso das exumações, a taxa é de 50,00 Euros por cada ossada.
Os ossários municipais são taxados a 15,00 Euros por aluguer por 

ano, e a 350,00 Euros no caso de perpetuidade.
Os jazigos municipais (gavetões) são taxados a 18,50 Euros por 

aluguer por ano e 750,00 no caso de perpetuidade.
Para as transladações a taxa é fixada em 75,00 Euros, assumindo -se 

quer estando em causa o mesmo cemitério quer outro cemitério de 
destino.

As concessões a título perpétuo variam entre 1 350,00 Euros paras 
sepulturas e 7 500,00 Euros para jazigos, até 5m2, com aumento de 
preço de 1 500,00 Euros para cada m2 adicional.

Os averbamentos em alvarás variam entre 15,00 Euros e 40,00 Euros, 
estando em causa sepulturas perpétuas ou jazigos túmulos e mausoléus 
e herdeiros legítimos, subindo para 160,00 euros e 665,00 Euros para 
outras pessoas.

Os abaulamentos são taxados a 20,00 Euros.
As utilizações da câmara frigorífica, da sala de autópsias e da capela 

têm taxas de 5,00 Euros, 25,00 Euros e 10,00 Euros respectivamente.
Relativamente a este centro de custos, afigura -se ser de considerar 

duas unidades para aferir custos unitários, obtidas a partir da mesma 
realidade, o custo total real deste centro.

No caso deste centro de custos, as taxas a cobrar podem integrar 
duas realidades, espaço e serviços, pelo que há que conhecer os dois 
tipos de custo.

De facto, há a considerar:

As inumações, que implicam a ocupação de solo, quer em sepulturas 
em terra, em princípio individuais, quer em jazigos, ocupação efectiva 
no caso das sepulturas em terra, e por uso de espaço no caso dos jazigos, 
espaço que nesta última realidade se multiplicará tantas vezes quantos 
os lugares disponíveis por jazigo;

As exumações em sepulturas, que implica utilização de serviços de 
levantamento e limpeza;

A guarda de ossadas em gavetões ou em outra forma, que implica 
serviços e eventualmente ocupação de espaço, consoante as opções de 
destino;

As transladações, que implicam serviços e ocupação de espaço se 
estiver em causa o mesmo cemitério.

A concessão de terrenos para sepulturas perpétuas, os averbamentos 
diversos.

Uma vez que, de acordo com as premissas e os critérios definidos, 
o custo total real estimado relativamente a este centro de custos em 
2007 montou a 399 368,97 Euros, esta será a base para o cálculo do 
custo médio do espaço e do custo médio dos serviços.

De acordo com as informações prestadas pela Câmara Municipal, há 
dois cemitérios da responsabilidade do Município, o Cemitério de São 
Miguel, com uma área de 17 000m2 e o cemitério de São João, com 
8 500 m2 e ambos estão abertos manhã e tarde diariamente, incluindo 
sábados e domingos e feriados, (meio dia aos domingos), embora com 
horários ligeiramente diferentes de encerramento.

Temos assim um total de 25 500 m2 de área no conjunto dos dois 
cemitérios, e o custo unitário médio, por m2, em 2007, rondou os 16 
Euros (15,67).

Quanto ao custo diário dos potenciais serviços oferecidos, face ao 
quadro de imputações relativo a este centro de custos, Quadro IX, 
poderá assumir -se que:

O custo do Departamento de Obras Municipais reflectirá em particular 
os custos com a infraestrutura, de conservação e de investimento e que 
poderão não ser considerados nesta vertente;

Os custos da Câmara Municipal e do Departamento Administrativo e 
Financeiro, pode considerar -se que 1/3 reflectirá em particular os custos 
de gestão geral da infra -estrutura, que poderão não ser considerados 
nesta vertente de serviços específicos prestados no cemitério/inumações, 
exumações, trasladações limpezas, etc., os quais não obstante implicam 
procedimentos administrativos e de gestão. 

 QUADRO XIII

Cemitério/Custo dos Serviços 
(Em euros)

Custo afecto ao centro 
de custos Reduções Custo dos serviços

Câmara Municipal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72 308,66 1/3 48 205,77
Departamento Administrativo e Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 290,54 1/3 12 860,36

Departamento de Obras Municipais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 075,77 Total  –
Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 694,00  – 230 694,00

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 399 368,97 291 760,13

 Temos assim um custo anual de serviços no cemitério de 291 760,13 Euros 
em 2007.

Referiu -se atrás que os cemitérios estão abertos todos os dias ex-
cepto aos domingos à tarde. Isso significa que estão abertos 339 dias 
(365 – 26 dias (0,5 × 52 semanas) , teremos um custo de serviços de 
86 Euros por dia (291 760,13 Euros/339 dias).

Deste modo, e consoante a realidade a considerar, inumação, exu-
mação, trasladação, e também concessões perpétuas e averbamentos 
vários, a taxa a cobrar pode basear -se no custo unitário por m2 e ou no 
custo diário dos serviços, ou em ambos, podendo o custo dos serviços 
ser ajustado à hora se necessário.

A estimativa dos custos totais reais do centro de custo cemitérios, 
assente nas premissas e critérios explicitados, e apoiado nas informa-
ções facultadas, aponta no sentido da existência de uma diferença entre 
os custos das actividades desenvolvidas e as taxas cobradas, sendo 
os primeiros superiores às segundas. Refira -se que os recebimentos 
contabilizados em 2007 nos Mapas de Fluxos de Caixa relativos aos 
Cemitérios montaram a 19 599,00 Euros.

Uma inumação custaria 118,00 Euros, (ocupação normal de 2m2, 
2 × 16 Euros e assumindo um dia de serviços, entre a preparação e o 
encerramento), ou 75 Euros se for admitido apenas meio dia serviços, 
o que se afigura de menos, e a taxa máxima praticada é de 40,00 Euros; 
uma exumação, que se pode assumir corresponder a um dia de trabalho, 
considerando os serviços de abertura e de fecho do coval, limpeza sub-
sequente e tarefas administrativas custaria 86,00 Euros só em termos de 
serviços, ao que se acrescentaria a nova ocupação de espaço, se estivesse 
em causa o mesmo cemitério, e a taxa máxima praticada é de 50,00 Euros.

O mesmo se pode concluir com as taxas de ocupação anuais, que in-
cluem a ocupação de espaço e os serviços de conservação e limpeza por 
exemplo, naturalmente em causa, e com as de perpetuidade. Assumindo 
que o regime perpétuo poderá corresponder a 100 anos, a ocupação do 
espaço de terra custaria 3 200 Euros (2m2 × 16,00 Eurosm2/ano × 100).

As taxas cobradas a título de utilização diária de câmara frigorífica, 
sala de autópsias e capela são igualmente inferiores ao custo diário dos 
serviços.

Conclusões:
No domínio deste centro de custos, afigura -se poder assumir -se que se 

está perante uma situação complexa na qual convergem questões sociais, 
religiosas e culturais, assumindo a vertente local especificidades próprias.

Tem -se presente que, no domínio da teoria das Finanças Públicas uma 
taxa pode assumir -se como podendo corresponder a uma participação no 
custo efectivo do serviço prestado, e não à sua totalidade, e que as Autar-
quias Locais, porque na primeira linha de proximidade das populações da 
respectiva área geográfica, prosseguem objectivos de desenvolvimento 
sustentável em prol das populações que servem, nos quais as vertente 
sociais e culturais assumem um relevo específico.

Deverá ter -se presente que neste domínio se estará em presença de 
situações por parte dos munícipes que têm que ocorrer durante períodos 
longos de tempo, ou quase para sempre nos casos de perpetuidade, e 
que não se afigura fácil, designadamente por motivos de ordem cultural, 
considerar alternativas.

Assim, estes três aspectos poderão constituir factores a ter em conta 
na fixação dos valores das taxas.
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Não obstante, o diferencial entre os custos suportados pela Câmara 
Municipal e as taxas em prática, como este estudo mostra na base das 
premissas definidas, dos critérios estabelecidos e da informação dispo-
nibilizada, permitirá colocar a questão da actualização, em certo grau, 
das taxas cobradas, num processo a desenvolver ao longo de um período 
de tempo suficientemente longo para permitir uma adaptação gradual 
das populações servidas pela Autarquia.

Um modelo susceptível de apoiar esse processo de actualização, 
poderia assentar nos seguintes princípios:

Estabelecimento de um tecto máximo para as taxas a cobrar, em função 
dos custos totais reais suportados pela Autarquia. Atendendo ao que atrás 
se mencionou em termos do conteúdo teórico da designação «Taxa», à 
vertente sociocultural a considerar, mas também à relação actual entre 
os custos e as taxas, admite -se que seria possível prever como limite 
máximo para a fixação de taxas 70 % do custo real suportado pela Au-
tarquia. Tal percentagem, em que o cidadão participaria visivelmente 
com mais de metade do custo do acto, permitiria considerar a introdução 
do princípio utilizador/pagador.

No caso vertente, esse tecto máximo seria de 11,20 Euros por m2 e 
60,20 Euros por serviços/ dia;

Estabelecimento, em termos temporais, de prazos diferenciados para 
actualização das taxas até ao limite máximo fixado: um prazo mais 
curto de actualização, com aumentos menos pronunciados, e um prazo 
mais longo, durante o qual se efectuaria a aproximação aos custos reais 
suportados (sempre com o limite de 70 %).

Esse prazo mais curto poderia ser de 5 anos, a começar em 2009 e 
prolongando -se até 2013. Tal asseguraria actualizações ainda no actual 

mandato, e possibilitaria a continuação do processo para o mandato 
seguinte.

Nesse período de 5 anos, poderiam ser estabelecidas taxas anuais, 
iguais ou progressivas, que conduzissem a um aumento de 25 % das 
taxas fixadas pelo regulamento actualmente em vigor, em 2013 (sempre 
no respeito pelo tecto máximo admitido). A partir deste ano, poderia 
ser considerado um novo período de actualização conducente, progres-
sivamente, à aproximação ao limite de 70 % do custo efectivamente 
suportado pela Autarquia.

Este modelo de actualização a curto prazo levará a que no final de 2013 
boa parte das taxas praticadas esteja ainda abaixo do custo suportado 
pela Autarquia. Mas ter -se -á iniciado um processo que se afigura revelar 
algum equilíbrio e que permitiria uma aproximação gradual custo/taxa, 
menos repentina para as populações servidas.

Centro de Custos relativo a «Mercados»

Segundo informações da Câmara Municipal, no concelho haverá a 
considerar três mercados cobertos, Mercado de Torres Vedras, Mercado 
de Santa Cruz e Mercado Grossista.

Segundo o quadro de interacção de unidades orgânicas/centros de cus-
tos, preenchido pela Câmara Municipal, Quadro VII, atrás apresentado, 
a actividade mercados é considerada num único centro de custos.

A Câmara Municipal disponibilizou informações sobre as áreas de 
cada um dos mercados, percentagens de ocupação e períodos de fun-
cionamento, e com essa informação construiu -se o Quadro seguinte, 
Quadro XIV. 

 QUADRO XIV

Características dos Mercados 

Área (m2) Dias de funcionamento
por ano % de ocupação Total de m2 disponibilizados

por cada mercado %

(1) (2) (3) (4) = (1) ×(2) × (3) (5)

Torres Vedras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 880 313 95 % 856 368 35,0
Santa Cruz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 920 355 98 % 320 068 13,1
Grossista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 200 156 80 % 1 272 960 51,9

2 449 396 100,00

Fonte: Câmara Municipal de Torres Vedras
(2) Mercado de T Vedras encerra às segundas -feiras; M. Santa Cruz não encerra durante sete meses e encerra às segundas -feiras de Novembro a 

Março; M. Grossista abre três dias por semana.

 O Regulamento de Taxas e Licenças da Câmara Municipal de Torres 
Vedras, fixa as taxas a cobrar nos mercados cobertos, e a elas se refere 
o Quadro XVIII, Abastecimento Público.

De acordo com o regulamento, são praticados os seguintes valores:
Lojas com acesso pelo exterior, 8,00 Euros /m2 /mês
Lojas sem acesso pelo exterior, 5.00 Euros/m2 /mês
Ocupação de bancas e mesas, 1,00/m linear/dia
Utilização de instalações de frio, 0,80/m3/dia

De notar que são fixadas taxas específicas para o Mercado de Torres 
Vedras, sendo referido que no caso do mercado de Santa Cruz as taxas 
serão 70 % das previstas para o Mercado de Torres Vedras. No caso do 
Mercado Grossista não se encontram referências.

De acordo com as premissas e critérios definidos, o custo total real 
suportado pela Câmara Municipal com esta actividade de mercados em 
2007 foi de 2 589 226,90 Euros, o que corresponde a 1,06 Euros por 

m2 e dia de utilização (2 589 226,90 Euros/2 449 396 m2 para o total de 
dias de utilização ano).

Poder -se -ia considerar o caso particular de cada mercado, assumindo 
que os custos seriam proporcionais à dimensão de cada mercado no total 
do espaço de mercado, e considerando o caso particular do investimento 
no mercado de Torres Vedras.

Seríamos assim conduzidos ao Quadro XV, no qual:
A coluna 1 corresponde ao custo total real do centro de custos de-

duzindo o montante de amortização que respeita ao mercado de Torres 
Vedras;

A coluna 2 corresponde à adição da amortização relativa ao mercado 
de Torres Vedras;

A coluna três espelha os custos por mercado, proporcionalmente à 
dimensão;

A coluna 4 mostra os custos por m2 em cada mercado (Ex°, Caso de 
Torres Vedras 935 425,70 Euros/856 368 m2 = 1,09 Euros /m2) 

 QUADRO XV

Custos por mercado 
(Euros)

Distribuição percentual
dos custos totais reais

Amortização Mercado
de Torres Vedras

Custo total real
de cada mercado

Custo
por m2

(1) (2) (3) (4)

M. Torres Vedras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 890 508,34 44 917,35 935 425,70 1,09
M. Santa Cruz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 333 304,55 333 304,55 1,04
M. Grossista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 320 496,66 1 320 496,65 1,04

2 544 309,55 2 589 226,90

Fonte: Câmara Municipal de Torres Vedras
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 Este quadro confirma o custo médio unitário por m2/dia de utilização 
atrás referido, 1,06 Euros, mostra que as diferenças entre mercados não 
são muito significativas, e que o custo médio do Mercado de Torres Ve-
dras é um pouco superior ao dos restantes dois casos, nos quais o custo 
por m2 representa 96 % do custo do mercado de Torres Vedras.

As diferenças de taxas, no mercado de Torres Vedras pode assumir-
-se que será, de acordo com o actual Regulamento e os custos apurados 
neste estudo, e admitindo dois modelos tipo:

No caso de lojas com acesso pelo exterior, admitindo um espaço médio 
de loja de 8m2, a taxa será de 64 Euros /mês (8,00 Euros/m2 × 8 m2) 
segundo o actual regulamento. Como o custo por m2 por dia de dispo-
nibilidade, de acordo com as premissas e critérios estabelecidos, será de 
1,09 Euros, o preço diário seria de 8,72 (8m2 × 1,09 Euros) e o mensal 
de 226,72 Euros (8,72 Euros × 26 dias).

As bancas pagam por metro linear e por dia 1 Euro. Admitindo que 
uma banca possa ter em média, 2,50 m2, (2,50 m de comprimento por 
1,00 m de largura); admitindo que lhe corresponda outro tanto em ter-
mos de espaço ocupado pelo vendedor, uma banca corresponderá a um 
espaço de 5m2. Como o custo por m2 de disponibilização diária, de 
acordo com as premissas e critérios estabelecidos, será de 1,09 Euros, 
a taxa diária seria de 5,45 Euros; segundo o actual Regulamento a 
taxa cobrada, em função do metro linear, seria de 2,50 Euros por dia 
(2,50 m × 1,00 Euros).

Conclusões
As estimativas dos custos totais deste centro de custos, assentes nas 

premissas e critérios explicitados, e apoiada nas informações facultadas, 
aponta no sentido da existência de diferenças entre os custos suportados 
pela Câmara Municipal que se relacionam com esta actividade e as taxas 
cobradas, sendo que os custos suportados pela Câmara são superiores às 
taxas cobradas. Está -se por conseguinte perante uma situação deficitária. 
De resto, os recebimentos contabilizados na documentação de Prestação 
de Contas de 2007, Mapas de Fluxos de Caixa, dão conta de recebimentos 
relativos a mercados e feiras no montante agregado de 320 627,05 Euros, 
verba inferior a qualquer dos montantes apurados relativamente aos 
centros de custos mercados e ao centro de custos feiras.

Neste centro de custos pode considerar -se que se está perante uma 
situação de actividade económica, sector do comércio, em que a Câ-
mara Municipal actua de algum modo como parceiro, como facilitador, 
disponibilizando espaço para que os agentes económicos exerçam a 
sua actividade.

Poderá, com os adequados contornos, considerar -se estar -se em pre-
sença de uma situação de mercado, regulada pelos vectores oferta e 
procura. Deste modo, esta poderia ser, naturalmente, uma actividade 
moderadamente superavitária para a Câmara Municipal.

Não se afigura negativo que, entre as diferentes actividades prosse-
guidas pela Câmara Municipal umas surjam como deficitárias e outras 
superavitárias, estas últimas as ligadas à actividade económica, sendo 
que umas poderiam subsidiar as outras, no âmbito das competências 
e objectivos da Autarquia, visando -se aprofundar hipóteses de fontes 
de financiamento alternativas, que permitam uma menor dependência 
de recursos financeiros externos, naturalmente sempre inferiores às 
necessidades.

Afigura -se que um modelo possível para apoio a decisões neste do-
mínio poderia passar por:

Atenta embora a diferença taxas/custos a desfavor da Câmara Munici-
pal, que aconselharia uma actuação mais imediata, poderá considerar -se 
ser de aguardar um momento mais propício para aplicar novas regras 
em termos de taxas, que se afigura razoável poder iniciar -se após a 
finalização das obras e o consequente funcionamento em pleno do 
novo Mercado de Torres Vedras, admitindo então estar estabilizada a 
situação em termos de mercados no concelho. Até lá, e sendo razoável 
considerar 2010 como o ano em que essa estabilização ocorra, poderia 
manter -se a actualização através dos indicadores do Instituto Nacional 
de Estatística.

Estabilizada a situação, poderia então ser equacionada a aproximação 
taxas/custos numa óptica mais de médio prazo, por exemplo ao longo 
de um período até dez anos, podendo ser dividido em dois subperíodos 
com taxas de actualização diferenciadas, eventualmente mais marcadas 
no período inicial;

Em sequência, considerar a hipótese de introdução de uma diferen-
ciação a favor da Câmara Municipal, majorando as taxas cobradas de 
forma a obter uma margem que se afigura razoável poder situar -se num 
intervalo entre 10 e 20 % sobre os custos suportados, eventualmente 
diferenciada consoante os mercados;

Considerar a fixação de taxas por metro quadrado de espaço ocupado, 
no caso das bancas, que contemple a banca e o espaço de movimentação 
do vendedor.

Em paralelo, promover a ocupação total dos espaços de mercado, em 
particular do mercado grossista, com uma ocupação de 80 % segundo 
a Câmara Municipal.

Considerar a revisão da percentagem de cálculo das taxas a partir do 
Mercado de Torres Vedras.

Este processo de actualizações teria sempre subjacente o actual le-
que de diferenciação de taxas consoante as situações, segundo a tabela 
de taxas actualmente em aplicação, que deverá funcionar como base 
de actualização, sendo que é a realidade conhecida e de algum modo 
consensualizada no concelho.

Se os vendedores do mercado deverem possuir cartão de vende-
dor (no Regulamento é referido vendedor ambulante) será de admitir 
que as taxas de emissão e de renovação, 43,00 Euros, e 14,00 Euros 
respectivamente, possam ser actualizadas em função dos índices do 
Instituto Nacional de Estatística desde já, e até ao início do processo de 
aproximação custos/taxas.

Centro de Custos «Feiras»
O Regulamento de Taxas e Licenças do Município de Torres Vedras 

refere -se a taxas a cobrar neste domínio no Quadro XVIII do Regula-
mento, referente a Abastecimento Público.

São referidas:
Por lugar de terrado coberto, 0,90 Euros por m2 e por dia;
Por lugar de terrado descoberto, 0,50 Euros por m2 e por dia.

A emissão de cartão de vendedor é taxada em 43,00 Euros, e a reno-
vação em 14,00 euros.

Segundo informações fornecidas pela Câmara Municipal, há a con-
siderar apenas uma feira no concelho de Torres Vedras, a Feira Mensal, 
que se realiza uma vez por mês, à terceira segunda -feira de cada mês, 
abrangendo uma área de 6 000m2. Tendo sido referido que não seria 
aplicável a este caso a questão da % de ocupação, assume -se que o espaço 
estará integralmente ocupado, o que significa que são disponibilizados 
312 000m2 (6 000m2 × 52 segundas -feiras)

De acordo com as premissas e critérios definidos, o custo total 
real suportado pela Câmara Municipal com esta actividade ascende a 
445 507,77 Euros. Deste modo, será de 1,43 Euros o custo suportado 
por m2/dia de utilização (445 507,77 euros/312 000 m2).

Desta forma, o custo suportado pela Câmara Municipal por m2/dia 
de utilização é superior ao que é cobrado aos utilizadores por m2 e por 
dia. As diferenças são de 0,53 Euros e de 0,93 Euros por m2 e por dia, 
respectivamente em lugares de terrado coberto e de terrado descoberto, 
ou seja, as taxas cobrem 63 % ou 35 % dos custos. De resto, como se 
referiu no caso do centro de custos anterior, os recebimentos contabi-
lizados na documentação de Prestação de Contas de 2007, Mapas de 
Fluxos de Caixa, dão conta de recebimentos relativos a mercados e feiras 
no montante agregado de 320 627,05 Euros, verba inferior a qualquer 
dos montantes apurados relativamente ao centros de custos mercados e 
ao centro de custos feiras.

Conclusões
Também no caso deste centro de custos pode considerar -se que se 

está perante uma situação de actividade económica no âmbito do sector 
terciário, subsector do comércio, em que a Câmara actua de algum modo 
como parceiro, como facilitador, disponibilizando espaço para que os 
agentes económicos exerçam a sua actividade. Poderá, com os adequa-
dos contornos, considerar -se estar -se em presença de uma situação de 
mercado, regulada pelos vectores oferta e procura.

Não se afigura negativo que entre as diferentes actividades pros-
seguidas pela Câmara Municipal, umas surjam como deficitárias e 
outras superavitárias, estas últimas as ligadas à actividade económica 
de mercado, sendo que umas poderiam subsidiar as outras, no âmbito 
das competências e objectivos da Autarquia, visando -se aprofundar 
hipóteses de fontes de financiamento alternativas, que permitam uma 
menor dependência de recursos financeiros externos, naturalmente sem-
pre inferiores às necessidades.

O diferencial entre os custos suportados pela Câmara Municipal e 
as taxas em prática, como este estudo mostra na base das premissas 
definidas, dos critérios estabelecidos e da informação disponibilizada, 
permite colocar a questão da actualização das taxas cobradas.

Um modelo susceptível de apoiar esse processo de actualização, 
poderia assentar nos seguintes princípios:

Estabelecer um período de eventualmente de cinco anos, de 2009 a 
2103, para operar em algum grau a convergência taxa/custo;

Nesse período de 5 anos, poderiam ser estabelecidas taxas anuais 
iguais ou progressivas que conduzissem a um aumento de 50 % das 
taxas actuais em 2013, aumento esse tendo em conta o actual leque de 
diferenciação de valores consoante o tipo de actos em causa, segundo a 
tabela de taxas actualmente em aplicação. Tal permitiria que em 2013 as 
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taxas atingissem valores de 1,35 Euros e 0,75 Euros, em aproximação aos 
custos, aproximação já sensível no caso dos lugares de terrado coberto, 
de valor actual mais elevado.

Em sequência, estabelecer novo período de aumentos anuais para 
continuar a aproximação taxa/custo, que poderia já considerar uma 
margem de majoração a favor da Câmara Municipal, que poderá situar-
-se em intervalo semelhante ao referido no caso dos mercados, entre 10 
e 20 % sobre os custos suportados;

As taxas relativas a emissão e renovação de cartões de feirantes 
assume -se que poderiam ser actualizadas de acordo com os indicadores 
do Instituto Nacional de Estatística durante o processo de aproximação 
taxas/custos atrás sugerido.

Centro de Custos relativo a «Obras e Urbanismo»
O Regulamento de Taxas e Licenças da Câmara Municipal de Torres 

Vedras, actualizado parcialmente neste domínio pelo Edital n.º 29/ 
2008, fixa as taxas a cobrar no domínio das Obras e Urbanismo, 
que variam consoante a complexidade dos processos em presença. 
Essas taxas encontram -se fixadas nas tabelas anexas ao regulamento, 
Quadros I, IA II, IIA, III, IV, V, VI, VIA, VII, VIII, IX, X, XI, XII, 
XIII, e XIV.

A título exemplificativo, refiram -se:
Nos casos de emissão, alteração ou aditamento do alvará de licença 

ou autorização de operações de loteamento ou de obras de urbanização, 
a taxa de emissão de alvará é de 70,00 Euros, acrescida por número de 
lotes ou fogos (16,00 ou 8,00 Euros consoante os casos respectivamente) 
e por tipo de infra -estrutura 20,00 Euros. A taxa por prazo de execu-
ção/mês é de 8,00 Euros.

A admissão de comunicação prévia, nestes casos, é taxada a 70,00 Euros, 
acrescida por número de lotes ou fogos (16,00 ou 8,00 Euros consoante os 
casos respectivamente) e por tipo de infra -estrutura 20,00 Euros. A taxa 
por prazo de execução/mês é de 8,00 Euros.

São devidas taxas pela comunicação prévia de obras de construção, 
reconstrução, ampliação ou alteração, de 70,00 Euros pela admissão da 
comunicação, acrescidas, por exemplo, consoante a área de pisos, ou o 
corpo saliente da construção sobre a via pública.

No caso da emissão de alvará de trabalhos de remodelação de ter-
renos a taxa é de 70,00 Euros, acrescida de consoante o número de m2 
a remodelar, 100,00 Euros áreas de menos de 1000 m2 e 200,00 Euros 
para áreas de 1000 ou mais m2 a remodelar.

Também nestes casos é devida comunicação prévia, com taxas iguais 
às de emissão de alvará e suas especificidades.

As licenças ou autorizações de utilização de edificação e de alteração 
de uso são taxadas a 70,00 Euros, acrescidas de 20,00 Euros para fins 
habitacionais e 30,00 Euros para comércio, indústria, estacionamentos 
públicos, anexos e garagens, e 20,00 Euros para outros fins.

No caso de informações prévias relativas à possibilidade de reali-
zação de operações de loteamento, obras de urbanização e de obras, 
as taxas vão de 50,00 Euros em áreas abrangidas por planos de ur-
banização ou de pormenor a 100,00 Euros nos casos em que não 
existam tais planos.

Para as operações de destaque está fixada a taxa de 100,00 Euros por 
pedido, e de 70,00 por emissão da certidão de aprovação.

Para as vistorias são fixadas taxas de 40,00 Euros para efeitos de emis-
são de alvará de utilização, cumulativa com taxas entre os 60,00 Euros e 
os 250,00 Euros, esta a mais elevada, para empreendimentos turísticos.

As taxas devidas, no caso de recepção de obras de urbanização, são 
fixadas em 60,00 Euros por auto de recepção provisória, com acrés-
cimos de 5,00 Euros por lote em acumulação e em 90,00 Euros por 
auto de recepção definitiva, com acréscimos de 7,50 Euros por lote 
em acumulação.

As taxas devidas em casos especiais, demolições e outras construções, 
quando não integradas em procedimento de licença ou autorização, 
atingem o valor máximo de 7 500,00 Euros no caso de postos de abaste-
cimento de combustíveis no limite urbano da cidade de Torres Vedras.

A ocupação de espaço do domínio público por motivo de obras atinge 
a taxa máxima de 20,00 Euros/mês/m2 ou linear no caso de ocupações 
sem tapumes ou resguardos.

As taxas máximas referentes a aspectos de ordem administrativa neste 
domínio da urbanização atingem 150,00 euros no caso de inscrição de 
técnicos para assinar projectos, e 110,00, 200,00 ou 400,00 Euros nos ca-
sos de organização e estudo de processos de loteamento, respectivamente 
até 7 500 m2, de 7501 a 15 000m2, mais de 15 00 m2 respectivamente.

Segundo informações da Câmara Municipal, foram praticados 
10 298 actos no domínio das obras e urbanismo em 2007.

De acordo com as premissas e os critérios definidos, o custo total real 
suportado pela Câmara com este centro de custos em 2007 montou a 
2 820 822,13 Euros, o que significa que em média cada acto custou à 
Câmara Municipal 274 Euros.

Conclusões
Trata -se de um centro de custos por natureza particularmente one-

roso, pelas exigências inerentes às actividades em causa, sobretudo 
em matéria de competências humanas, quer em termos de tecnicidade 
quer de diversidade de formações, no caso da Câmara de Torres Vedras 
também pesa particularmente a vertente dimensão, dado o volume de 
trabalho em presença.

Nos termos do art.° 3.o da Lei n.º 53 -E/2006, as taxas das autarquias 
locais são uma contrapartida por três tipos de benefícios:

Prestação concreta de um serviço público local.
Utilização privada de bens do domínio público e privado das au-

tarquias.
Remoção de um obstáculo jurídico ao comportamento dos particu-

lares.

As taxas referentes a urbanismo são fundamentalmente do primeiro 
e do terceiro tipo, embora possam corresponder, em alguns casos, ao 
segundo tipo.

Enquanto que relativamente ao primeiro e segundo tipo de benefí-
cios, o cálculo das taxas a cobrar pode assentar em critérios objectivos 
e quantificáveis, o cálculo da taxa correspondente ao terceiro tipo de 
benefícios tenderá, por natureza, a assentar em critérios menos tangíveis 
sob o ponto de vista económico e financeiro.

As taxas relativas a licenças de obras particulares, licenças de lo-
teamentos e licenças de obras de urbanização correspondem a uma 
contrapartida sobretudo pelo benefício que o titular da licença vai obter 
pela autorização para uma actividade que sem o licenciamento lhe 
estaria vedada.

Assim, a taxa a cobrar nestes casos pode constituir uma fonte de 
financiamento do Município, e desempenhar uma função redistributiva 
sob o ponto de vista económico e social municipal, na medida em que 
pode funcionar como um instrumento para reverter no interesse de todos 
os benefícios colhidos individualmente.

Para além disto, o montante da taxa a fixar poderá também ser di-
tado pela política municipal, em função do interesse do Município em 
estimular mais ou menos a actividade da construção, tendo em vista 
o objectivo fundamental de conciliar o crescimento económico com 
o desenvolvimento, a preservação do ambiente e o ordenamento do 
território.

De acordo com as premissas e os critérios estabelecidos, verifica -se 
que o custo unitário estimado é superior às taxas praticadas em alguns 
casos e inferior em outros, comparando com as tabelas de taxas anexas 
ao regulamento. E, aparentemente, nem sempre isso resulta de se estar 
em presença de actos mais complexos ou menos complexos neste do-
mínio. Mesmo em casos mais complexos, por exemplo, em operações 
de destaque, o valor a cobrar pelo pedido e a certidão de aprovação 
somará 170,00 Euros e taxa devida pela emissão de alvará de trabalhos 
de remodelação de terrenos será de 70,00 Euros, ao que acresce, se a 
área for igual ou superior a 1 000m2, 200,00 Euros, conduzindo a um 
total de 270 Euros, aproximado do custo médio por acto. Os casos em 
que as taxas são superiores aos custos parecem ser os relacionados 
com a actividade económica, empreendimentos turísticos com mais 
de 9 quartos, estabelecimentos de restauração e bebidas com dança, 
abastecimento de combustíveis.

A prossecução do objectivo de aproximação entre custos e taxas, 
decerto configura um processo delicado. Mas o facto de estar subjacente 
a remoção de obstáculos jurídicos ao comportamento dos particulares 
permite pensar que as taxas relativas a licenças de obras particulares, 
licenças de loteamentos e licenças de obras de urbanização, por corres-
ponderem a uma contrapartida sobretudo pelo benefício que o titular 
da licença vai obter pela autorização para uma actividade que sem o 
licenciamento lhe estaria vedada, benefício dificilmente quantificável, 
possam não apenas cobrir os custos mas contribuir para a geração de 
proveitos que financiem em maior grau as potenciais funções redistribu-
tivas e de operacionalização da política de desenvolvimento sustentado 
a desenvolver pelo Município.

Considerando que há casos de maior aproximação custo/taxa e outros 
de menor aproximação, mas que desta actividade resulta a geração de 
parte substancial de proveitos a auferir pela Câmara Municipal que 
constituirão importante fonte de financiamento do desenvolvimento 
do concelho, haverá que, tendencialmente, conseguir a prática de taxas 
iguais ou superiores aos custos;

Considerando que este domínio configura uma área delicada pela 
dificuldade de quantificação dos benefícios que derivam para os par-
ticulares;

Um modelo susceptível de apoiar esse processo de actualização, 
poderia assentar nos seguintes princípios:

Considerar aumentos anuais superiores à taxa de actualização oficial 
publicada pelo Instituto Nacional de Estatística para todas as taxas 
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fixadas pelo Regulamento Municipal e Editais de alteração e actua-
lização;

Admitindo que essa taxa rondou, em termos médios, no passado mais 
recente, cerca de 2 %, fixar os aumentos anuais neste domínio, para 
todas as taxas, num intervalo entre 3 % e 5 %, que poderia ser graduado, 
aplicando o limite inferior do intervalo para os casos menos complexos 
e o limite superior para os mais complexos, como os loteamentos, as 
alterações, os destaques;

Tal permitiria a obtenção de proveitos adicionais, o que se afigura 
justificável nos termos da argumentação anterior, nos casos em que as 
taxas cobrem ou excedem os custos, e em paralelo uma aproximação 
mais rápida do que a simples actualização pelos índices de inflação, nos 
casos em que as taxas são inferiores.

Consideração final
Não obstante os resultados do presente estudo, apresentados por cen-

tros de custo, e a diferenciação de conclusões relativas a cada um deles, 
a caracterização da situação financeira, económica e social entretanto 
surgida, e as perspectivas temporais da sua superação poderão justificar 
a não aplicação ou a aplicação mitigada dos índices de actualização de 
taxas das taxas propostas neste estudo durante um período que se afigura 
razoável estender até dois anos.

Caberá agora aos Órgãos do Município, de acordo com o princípio 
da autonomia local, equacionar a questão acima colocada e fixar o 
valor das taxas.

Tabela de taxas do município de Torres Vedras

PARTE I
Taxas devidas pela prestação de Serviços

 Administrativos Gerais
e Apreciação de Pedidos Diversos

QUADRO 1

Taxas Administrativas Gerais e Serviços Administrativos Comuns 

1 — Busca de elementos arquivados (por cada ano de 
busca) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €

2 — Certidões de teor ou narrativas não especialmente 
previstas(por cada lauda) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,00 €

3 — Fotocópias e impressões:
3.1 — Autenticadas de documentos arquivados:
3.1.1 — Primeira lauda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,00 €
3.1.2 — Por cada lauda ou face além da primeira  . . . . 2,00 €
3.2 — Fotocópias simples e impressões informáticas
3.2.1 — Por cada Formato A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30 €
3.3 — Cartografia
3.3.1 — Disponibilizada ao balcão (por cada formato A4) 3,00 €
3.3.2 — Disponibilizada online (por cada formato A4) 2,00 €
4 — Conferência e autenticação de documentos apre-

sentados por particulares, por folha . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
5 — Fornecimento de dados estatísticos passíveis de 

serem disponibilizados em formato e ou com trata-
mento que obriguem à afectação de meios humanos 
e materiais para esse fim específico:

5.1 — Por cada hora de afectação de meios humanos e 
materiais, sendo o cálculo efectuado por fracção de 
quinze minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €

5.1.1 — Mínimo a cobrar (quinze minutos)  . . . . . . . . 5,00 €
5.2 — Fornecimento de informação geográfica geor-

referenciada em formato digital produzida nos ser-
viços:

5.2.1 — Por cada hora de afectação de meios humanos 
e ou materiais sendo o cálculo efectuado por fracção 
de quinze minutos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €

5.2.2 — Mínimo a cobrar (quinze minutos)  . . . . . . . . 5,00 €
5.3 — Produção de cartografia temática passível de 

ser disponibilizada e com tratamento que obrigue à 
afectação de meios humanos ou materiais para esse 
fim específico:

5.3.1 — Por cada hora de afectação de meios humanos 
e materiais, sendo o cálculo efectuado por fracção de 
quinze minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €

5.3.2 — Mínimo a cobrar (quinze minutos). . . . . . . . . 5,00 €
5.4 — Acresce por cada formato A4  . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
6 — Elaboração e Afixação de Editais e por Edital . . . 20,00 €

7 — Averbamentos e Aditamentos não especialmente 
previstos na tabela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50 €

8 — Envio de documentos via postal a pedido dos in-
teressados não incluindo portes de correio  . . . . . . . 3,50 €

9 — Termo de entrega de documentos juntos a processos, 
cuja restituição haja sido autorizada, excepto nos casos 
em que a lei preveja a devolução dos documentos 1,00 €

10 — Registo de minas e de nascentes de águas minero-
-medicinais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00 €

11 — Processos de arranque de eucaliptos, acácias e ailantos 137,00 €
12 — Atestados, licenças, autos ou termos de qualquer 

espécie não especialmente previstos  . . . . . . . . . . . . 12,50 €
13 — Segundas vias de documentos não previstos es-

pecificamente na tabela de taxas  . . . . . . . . . . . . . . . 4,00 €
14 — Outros serviços de natureza administrativa não 

contemplados na tabela de taxas  . . . . . . . . . . . . . . . 8,00 €
15 — Por cada emissão de parecer de florestação/re-

florestação nos termos do D.L n.º 139/89 de 28 de 
Abril:

15.1 — Até 50 hectares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €25,00
15.2 — Mais de 50 hectares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €50,00
16 — O pagamento dos actos previstos nos 

n.º 1,.3.3,.4,.6.,7. e 9 a 15 é efectuado no momento 
do pedido.

17 — O pagamento dos actos previstos no ponto 5. é 
efectuado antes da pratica dos mesmos, após notifi-
cação do interessado do seu valor total.

 QUADRO 2

Outros Serviços Administrativos 

1 — Por cada averbamento em procedimento de licen-
ciamento, autorização ou comunicação previa  . . . . 50,00 €

2 — Buscas de processos ou requerimentos de operações 
urbanísticas, aparecendo ou não o seu objecto, por 
cada ano de busca exceptuando o corrente  . . . . . . . 2,00 €

3 — Termo de abertura em livros de obra ou sua auten-
ticação (cada documento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00 €

4 — Depósito de ficha técnica de construção (por ficha) 15,00 €
5 — Informações escritas no âmbito de interesses par-

ticulares, não especialmente previstas na tabela  . . . 25,00 €
6 — Guarda de bens móveis em local reservado à au-

tarquia (por m2 ocupado e por dia). . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
7 — Registo de Cidadãos Estrangeiros da União Euro-

peia, nos termos do artigo 29.º da Lei n.º 37/2006 de 
9 /8 e da Portaria 1334 -D/2010,31 Dezembro:

7.1 — Emissão do certificado de registo:  . . . . . . . . . . 7,50 €
7.1.1 — Acresce em caso de extravio, roubo ou deterio-

ração dos certificados:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
7.1.2 — Acresce pela realização de serviço externo. . . 35,00 €
8 — Verificação dos requisitos legais para constituição 

de prédio em Propriedade horizontal
8.1 — Por pedido:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
8.1.1 — Acresce por fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 €
8.1.2 — Por emissão da certidão incluindo cópias cer-

tificadas do documento complementar  . . . . . . . . . . 20,00 €
8.1.3 — Acresce valor da vistoria previsto no Quadro 21, 

quando aplicável.
9 — Ruído:
9.1 — Por apreciação de pedido de licença especial de 

Ruído  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
9.2 — Por pedido de medição de níveis de ruído com 

elaboração de relatório técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00 €
10 — Recepção de Comunicação de abertura e Decla-

ração Prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,00 €
11 — Por apreciação de pedido de instalação de Estufas 

e por metro quadrado de superfície coberta. . . . . . . 0,05 €
12 — Por apreciação de pedido Registo de Abrigo e por 

m2 de superfície coberta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,03 €
13 — Por apreciação de projectos de especialidade. . . 50,00 €
14 — Por apreciação de pedido de emissão de licença 

parcial no caso de construção de estrutura. . . . . . . . 50,00 €
15 — Por apreciação de pedido de prorrogação de prazo 

para acabamentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
16 — Por apreciação de pedido de licença especial para 

conclusão de obras inacabadas. . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
17 — Por apreciação de actos administrativos não es-

pecialmente previstos e não necessários à tramitação 
do processo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
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18 — Por apreciação de pedido de autorização de utili-
zação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 €

19 — Por apreciação de pedidos de operações urbanís-
ticas não especialmente previstas na presente tabela 30,00 €

20 — O pagamento dos actos previstos no presente 
quadro é efectuado no momento do pedido, com ex-
cepção do ponto 8.1.3 que será efectuado quando 
aplicável.

 QUADRO 3

Informação Escrita 

1 — Por pedido de informação escrita sobre instrumentos 
de desenvolvimento e planeamento territorial em vigor 
ou outras informações escritas no âmbito de interesses 
particulares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 €

2 — O pagamento do acto previsto no presente quadro é 
efectuado no momento do pedido.

 QUADRO 4

Informação Prévia 

1 — Por Pedido de apreciação de informação previa 
de edificação:

1.1 — Ao abrigo do art.º14/1 do RJUE . . . . . . . . . . . . 75,00 €
1.2 — Ao abrigo do art.º14/2 do RJUE  . . . . . . . . . . . . 150,00 €
2 — Por Pedido de apreciação de informação previa 

de urbanização
2.1 — Ao abrigo do art.º14/1 do RJUE . . . . . . . . . . . . 150,00 €
2.2 — Ao abrigo do art.º14/2 do RJUE  . . . . . . . . . . . . 300,00 €
3 — O pagamento do acto previsto no presente quadro 

é efectuado no momento do pedido.

 QUADRO 5 

Operações de Loteamento e Obras de Urbanização 

1 — Por apreciação de pedido licenciamento, de au-
torização, de admissão de comunicação previa de 
operações de loteamento, de obras de urbanização 
ou de alteração:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 €

1.1 — Nas Operações de loteamento acresce por cada lote 20,00 €
1.1.1 — Acresce por cada fogo ou unidade . . . . . . . . . 10,00 €
1.2 — Obras de urbanização: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00 €
2 — O pagamento dos actos previstos no presente qua-

dro é efectuado no momento do pedido.

 QUADRO 6

Edificação 
1 — Por apreciação de pedido de licenciamento ou de 

admissão de comunicação prévia de edificação. . . . 30,00 €
1.1 — Acresce por fogo ou unidade independente  . . . 20,00 €
1.2 — Acresce se se tratar de Piscina. . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
2 — Por apreciação de instalação de estabelecimentos 

de Empreendimentos Turísticos:
2.1 — Por cama  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
2.2 — Parque de Campismo (por m2)  . . . . . . . . . . . . . 0,20 €
3 — Por apreciação de pedido de Instalação de Pecuária 

e por edificação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
4 — Por apreciação de pedido de Remodelação de Ter-

renos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
5 — Por apreciação de pedido de outros licenciamentos 

ou comunicação previa não inseridos nos números 
anteriores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €

7 — O pagamento dos actos previstos no presente qua-
dro é efectuado no momento do pedido.

 QUADRO 7

Operações de Destaque/Separação Física /Construção
Anterior a 1951 

1 — Por apreciação de pedido de certidão de construção 
anterior a 1951 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55,00 €

2 — Por apreciação de pedido de operação de destaque 
ou separação física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110,00 €

3 — O pagamento dos actos previstos no presente quadro 
é efectuado no momento do pedido.

 QUADRO 8

Combustíveis 

1 — Por apreciação de pedido de instalação de Postos 
de abastecimento ou de armazenamento de combus-
tível  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,00 €

2 — Por apreciação de pedido de instalação de outros 
abastecimentos/armazenamentos de combustíveis 300,00 €

3 — Caso se trate de utilização sem fins comerciais 
os valores previstos em 1. e 2. Serão reduzidos em 
50 %.

3 — O pagamento dos actos previstos no presente qua-
dro é efectuado no momento do pedido.

 QUADRO 9

Infra -estruturas Diversas 
1 — Por apreciação de pedido de Instalação de ante-

nas de emissão ou recepção de sinal ou de infra -estrutura 
de aproveitamento de energia renovável, bem como 
plataformas de prospecção petrolífera ou similares e 
por unidade   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00 €
2 — O pagamento dos actos previstos no presente qua-

dro é efectuado no momento do pedido.

 QUADRO 10

Recepção de obras de urbanização 

1 — Por recepção provisória de obra de urbanização 90,00 €
1.1 — Por lote, em acumulação com o montante referido 

no número anterior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
2 — Por auto de recepção definitiva de obra de urbani-

zação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,00 €
2.1 — Por lote, em acumulação com o montante referido 

no número anterior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
3 — Por apreciação de pedido de redução ou alteração 
da caução/garantia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €

 PARTE II
Taxas Devidas pela Emissão de Titulo

QUADRO 11

Taxa devida pela emissão, por título da licença ou da admissão
de comunicação previa de operações

de loteamento ou de obras de urbanização ou seus aditamentos 
1 — Por cada emissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,00 €
1.1 — Acresce ao montante referido no número an-

terior:
1.1.1 — Por lote . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
1.1.2 — Por fogo, fracção ou unidade independente . . . 8,00 €
1.1.3 — Por cada tipo de infra -estrutura  . . . . . . . . . . . 20,00 €
2 — Por Publicação de Edital deverá o interessado pagar 

o valor correspondente

 QUADRO 12

Taxa devida pela emissão, por título da licença e da admissão
de comunicação previa de edificação ou suas alterações 

1 — Por Emissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,00 €
1.1 — Acresce ao montante referido no número an-

terior:
1.1.1 — Por m2 de Área de Construção . . . . . . . . . . . . 3,50 €
1.1.1.1 — Acresce ao montante referido em 1.1.1. por 

m2 de corpo fechado sobre espaço publico, quando 
aplicável . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 €

1.1.2 — Por m2 de varandas e terraços. . . . . . . . . . . . . 2,50 €
1.1.3 — Por m2 de área de Construção destinada a esta-

cionamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 €
1.1.4 — Por m2 de corpo saliente aberto sobre espaço 

público  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
1.2 — Piscinas (por m2 de implantação)  . . . . . . . . . . . 3,00 €
1.3 — Muros ou vedações e suas alterações e por m2 de 

alçado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
1.4 — Alteração de fachada que não implique a cobrança 

de taxas previstas nos números anteriores (por m2) 1,00 €
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 QUADRO 13

Taxa devida pela emissão, por título da licença, da admissão
de comunicação prévia

de situações especiais, ou pelo seu deferimento 

1 — Por cada Emissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,00 €
2 — Demolição de construções, quando não integradas 

no procedimento de licença, autorização ou comuni-
cação prévia, por m2 da área a demolir  . . . . . . . . . . 0,50 €

3 — Postos de abastecimento de combustíveis públicos
3.1 — No limite urbano da cidade de Torres Vedras . . . 7.500,00 €
3.2 — Fora do limite urbano da cidade de Torres Vedras 2.500,00 €
3.3 — Acresce por cada área de abastecimento, sendo 

o número de áreas de abastecimento o número má-
ximo de veículos ligeiros que podem ser abastecidos 
simultaneamente:

3.3.1 — No limite urbano da cidade de Torres Vedras 2 500,00€
3.3.2 — Fora do limite urbano da cidade de Torres Vedras 1 250,00€
3.4 — Por cada unidade de lavagem:
3.4.1 — No limite urbano da cidade de Torres Vedras 2 500,00€
3.4.2 — Fora do limite urbano da cidade de Torres Vedras 1.250,00 €
3.5 — Por cada metro quadrado da área abrangida pela 

intervenção — área directamente ligada à exploração, 
tais como depósitos subterrâneos, área de aspiração, 
áreas de lavagem e incluindo áreas cobertas  . . . . . . 50,00 €

4 — Outros abastecimentos/armazenamentos de com-
bustíveis, por m2 da área afecta à infra -estrutura (de-
pósito e envolvente) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €

4.1 — Licenciamento da construção de instalações de 
armazenamento de gás e de combustível líquido:

4.1.1 — Gases de petróleo Liquefeitos (GPL). . . . . . . 5.000,00 €
4.1.1.1 — Acresce por m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00 €
4.1.2 — Combustíveis líquidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.000,00 €
4.1.2.1 — Acresce por m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00 €
4.3 — Outros produtos derivados do petróleo . . . . . . . 5.000,00 €
4.3.1 — Acresce por m3:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00 €
5 — Caso se trate de utilização sem fins comerciais os 

montantes previstos de 3. a 4.3.1 serão reduzidos 
em 50 %

6 — Fornos de Carvão vegetal(por unidade). . . . . . . . 250,00€
7 — Construções ligeiras ou amovíveis para utilização 

comercial ou expositores (por m2 de superfície co-
berta)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00€

8 — Pecuárias (por m2 de área total de cada piso):
8.1 — Suiniculturas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00€
8 — Outras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00€
9 — Remodelação de Terrenos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00€
10 — Instalação de antenas de emissão ou recepção 

de sinal ou de infra -estrutura de aproveitamento de 
energia renovável e por unidade  . . . . . . . . . . . . . . . 300,00€

10.1 — Instalação de Plataformas de prospecção petro-
lífera ou similares por m2 e por ano . . . . . . . . . . . . . 5,00€

11 — Outras Operações urbanísticas não especialmente 
previstas na presente tabela e por m2 . . . . . . . . . . . . 5,00€

 QUADRO 14

Taxa devida pela emissão por título Alvará de licença parcial
e licença especial de obras inacabadas 

1 — Por cada emissão de licença parcial no caso de 
construção da estrutura — 30 % do valor da taxa 
devida.

 QUADRO 15

Taxa devida pela emissão por título de autorização
de utilização ou alteração ao uso 

1 — Por cada emissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,00 €
1.1 — Acresce por cada fogo habitacional  . . . . . . . . . 20,00 €
1.2 — Acresce por cada 50 m2 de área de construção:
1.2.1 — Comércio, serviços, indústria, àrea de estacio-

namento, anexos, armazéns e garagens  . . . . . . . . . . 30,00 €
1.2.1.1 — Espaço Expositivo exterior . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
1.3 — Empreendimentos turísticos:
1.3.1 — Parques de Campismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00 €
1.3.2 — Empreendimentos turísticos: Até 19 camas . . . 250,00 €
1.3.3 — Empreendimentos turísticos: De 20 a 100 ca-

mas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500,00 €

1.3.4 — Empreendimentos turísticos: Mais de 100 camas 1 000,00€
3 — Renovação de Alvará de recintos de espectáculos 

e divertimentos públicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 % valor 
inicial

4 — Postos de abastecimento de combustível de utili-
zação públicos:

5 — Até quatro reservatórios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 450,00 €
5.1 — Mais de quatro reservatórios. . . . . . . . . . . . . . . 600,00 €
5.2 — Outros abastecimentos/armazenamentos de com-

bustíveis:
6.1 — Reservatórios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600,00 €
6.2 — Parque de Garrafas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550,00 €
7 — Caso se trate de utilização sem fins comerciais os 

valores previsto nos pontos 4. a 7. serão reduzidos 
em 50 %.

8 — Outros usos não especialmente previstos na tabela 
por cada 50 m2 de área de construção/ . . . . . . . . . . . 20,00 €

 QUADRO 16

Prorrogações 

1 — Prorrogação do prazo para a execução de operações 
urbanísticas — por cada mês e por pedido  . . . . . . . 12,00 €

 QUADRO 17

Taxa devida pela emissão de Alvará de ocupação da via pública 
por motivo de obras 

1 — Por apreciação de pedido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
2 — Por cada emissão:
2.1 — Tapumes ou outros resguardos, incluindo no seu 

interior gruas, guindastes ou similares, bem como 
caldeiras, amassadoras, depósitos, tubos de descarga 
de entulhos e andaimes (por mês e por metro quadrado 
e ou metro linear) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €

2.2 — Outras ocupações autorizadas, sem tapumes ou 
resguardos ou que se projectem para o espaço publico 
(por mês e por metro quadrado e/ ou metro linear) 20,00 €

3 — Com mensagem publicitárias acrescem valores do 
quadro da publicidade

 QUADRO 18

Emissão de Certidão de destaque/Separação Física/Construção 
Anterior a 1951 

1 — Pela emissão da certidão de construção anterior a 
1951 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,00 €

2 — Por emissão da certidão de aprovação de operação 
de destaque e separação física  . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00 €

3 — Acresce taxa de vistoria prevista no Quadro 21, 
quando aplicável.

 QUADRO 19

Indústrias 

1 — Por cada emissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,00 €
1.1 — Às Indústrias inseridas em espaços não industriais 

definidos no PDM, acresce ao montante referido no 
número anterior, por m2 de área total de cada piso. 5,00 €

 QUADRO 20

Prazo de execução de Obras 

1 — Em todas as operações urbanísticas e por mês . . . 10,00 €

 QUADRO 21

Vistorias 

1 — Por pedido de Vistoria
1.1 — Habitação, comércio, serviços, industrias e outros 

usos (anexos, armazéns e garagens). . . . . . . . . . . . . 40,00 €
1.1.1 — Em acumulação com o montante referido no 

número anterior, por unidade ou  . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €/Fracção
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1.2 — Restauração e bebidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,00 €
1.3 — Empreendimentos turísticos e alojamento local 260,00 €
2 — Auditoria para fixação de classificação  . . . . . . . . 200,00 €
3 — Vistoria para reconversão de alojamentos turísti-

cos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
4 — Vistoria para registo de alojamento local. . . . . . . 50,00 €
5 — Pecuárias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00 €
6 — Vistoria para efeitos de recepção provisória ou 

definitiva de urbanização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00 €
7 — Outras vistorias não previstas nos números ante-

riores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00 €
8 — Espectáculos e divertimentos públicos
8.1 — Vistorias para emissão de licenças:
8.1.1 — Recintos fixos de diversão ou para realização 

acidental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00 €
8.2 — Emissão de Alvará de certificado de vistoria de 

funcionamento de recinto e de licença acidental de 
recinto em recintos fixos ou de realização acidental 60,00 €

8.2.1 — Acresce por cada dia de espectáculo  . . . . . . . 5,00 €
9 — Vistorias a parques de jogos e recreios (DL 

n.º 379/97 de 27/12) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00 €
10 — Postos de abastecimento de combustível de uti-

lização públicos:
10.1 — Até quatro reservatórios  . . . . . . . . . . . . . . . . . 450,00 €
10.2 — Mais de quatro reservatórios. . . . . . . . . . . . . . 600,00 €
11 — Outros abastecimentos/armazenamentos de com-

bustíveis:
11.1 — Reservatórios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600,00 €
11.2 — Parque de Garrafas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550,00 €
12 — Postos de abastecimento de combustível de utili-

zação privada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,00 €
13 — O pagamento dos actos previstos no presente qua-

dro é efectuado no momento do pedido.

 QUADRO 22

Ruído 

1 — Por pedido de emissão de titulo de licença especial 
de ruído:

1.1 — Até 30 dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
1.2 — Superior a 30 dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 €
2 — Medição de níveis de ruído com elaboração de 

relatório técnico:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O valor cobra-
do pela enti-
dade emis-
sora.

 QUADRO 23

Taxa Municipal de Direitos de Passagem 

Fixado anualmente pelo Município nos termos legais

 PARTE III
Licenciamentos Diversos

QUADRO 24

Cemitérios 

1 — Inumações:
1.1 — Em sepulturas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 €
1.2 — Em jazigos, túmulos e mausoléus . . . . . . . . . . . 40,00 €
2 — Exumação (por cada ossada)  . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
2.1 — Verificação de condições de exumação em urna 

metálica em jazigo e exumação . . . . . . . . . . . . . . . . 90,00 €
3 — Ocupação de ossário:
3.1 — Por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
3.2 — Perpétuo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350,00 €
4 — Transladação
4.1 — Dentro do mesmo cemitério:
4.1.1 — Cadáveres. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00 €
4.4.2 — Ossadas ou cinzas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
4.2 — Para outros cemitérios
4.2.1 — Cadáveres. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
4.2.2 — Ossadas ou cinzas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €

5 — Concessão de terrenos:
5.1 — Para sepultura perpétua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.000,00 €
5.2 — Para sepultura temporária, por cada período de 

5 anos até ao limite de 20 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . 500,00 €
5.3 — Para jazigos (os primeiros 5 m2). . . . . . . . . . . 9.000,00 €
5.3.1 — Acresce por m2 a mais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.000,00 €
6 — Alvarás:
6.1 — Averbamento para nome de herdeiros legítimos:
6.1.1 — Sepulturas perpétuas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
6.1.2 — Jazigos, túmulos e mausoléus  . . . . . . . . . . . . 50,00 €
6.2 — Averbamento para outras pessoas:
6.2.1 — Sepulturas perpétuas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00 €
6.2.2 — Jazigos, túmulos e mausoléus  . . . . . . . . . . . . 800,00 €
6.3 — Emissão de segunda via de título de jazigo, tu-

mulo e mausoléu ou de sepultura perpétua  . . . . . . . 15,00 €
7 — Abaulamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
8 — Utilização de câmara frigorífica (por dia)  . . . . . . 5,00 €
9 — Utilização de sala de autópsias (por dia)  . . . . . . . 25,00 €
10 — Utilização da capela (por dia)  . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
11 — Autorização para Revestimento de Sepultura . . . 50,00 €

 QUADRO 25

Abastecimento público 

1 — Mercado coberto de Torres Vedras:
1.1 — Ocupação de lojas com acesso pelo exterior (por 

m2/mês)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,00 €
1.2 — Ocupação de lojas com acesso pelo interior e 

pelo exterior (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
1.3 — Ocupação de lojas sem acesso pelo exterior com 

frente de loja inferior a 4 m (por m2/mês)  . . . . . . . . 5,00 €
1.4 — Ocupação de lojas sem acesso pelo exterior com 

frente de loja superior a 4 m (por m2/mês). . . . . . . . 6,00 €
1.5 — Ocupação de bancas e mesas (por metro linear/

mês)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,00 €
1.5.1 — Ocupação temporária de bancas para venda de 

produtos (por m2/dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €
2 — Mercado coberto de Santa Cruz:
2.1 — 70 % das taxas previstas para o mercado de Torres 

Vedras, arredondando -se, por excesso ou defeito, para 
as dezenas de cêntimos, consoante o valor apurado 
seja superior ou inferior a 5 cêntimos, respectiva-
mente.

3 — Lugares de terrado coberto (por m2/dia) com um 
mínimo de 5€ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €

4 — Lugares de terrado descoberto (por m2/dia) com 
um mínimo de 5€ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 €

5 — Mercado Grossista — ocupação de lugar (4x9 m) 
e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95,00€

6 — Utilização de instalação de frio (por m3/dia) . . . . 1,00 €
7 — Emissão de cartão de vendedor ambulante: . . . . . 45,00 €
7.1 — Renovação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
8 — Recepção e encaminhamento de pedidos de cartão 

de feirante ou suas renovações. . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
9 — Outros actos ou serviços não especialmente pre-

vistos e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00€

 QUADRO 26

Higiene e salubridade 

1 — Alteração, aditamento ou averbamento em Alvarás 
de licenciamento sanitário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00 €

1.1 — Acresce por metro quadrado do estabeleci-
mento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 €

2 — Emissão de segundas vias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,00 €
3 — O pagamento dos actos previstos no presente qua-

dro é efectuado no momento do pedido.

 QUADRO 27

Inspecção Sanitária 

1 — Inspecção sanitária de carnes (por cada 10 kg)  . . 0,50 €
2 — Inspecção hígio -sanitária de veículos para trans-

porte de produtos alimentares  . . . . . . . . . . . . . . . . .
60,00 €

3 — Inspecções não especificadas. . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
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 QUADRO 28

Controlo Metrológico e verificação de pesos, medidas
e aparelhos de medição 

Verificação de pesos, medidas e aparelhos de medi-
ção — o valor fixado em legislação especial.

 QUADRO 29

Condução e registo de veículos 

1 — Obtenção e Emissão de licença de condução:
1.1 — Taxa de exame de veículos agrícolas da categoria 

I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 €
1.2 — Veículos agrícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
2 — Licença de condução de ciclomotores veículos 

agrícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50 €
3 — Segunda Via de qualquer dos documentos supra 

indicados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
4 — Renovação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
5 — Averbamentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
6 — Outros actos administrativos não especialmente 

previstos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00€

 QUADRO 30

Licenciamento de Actividades Diversas 

1 — Emissão de alvará de licença de Guarda-
-Nocturno:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €

1.1 — Renovação de alvará de licença e 2.ª via  . . . . . 5,00 €
2 — Emissão de alvará de licença de venda ambulante 

de lotarias, renovação ou emissão de 2.ª via  . . . . . . 5,00 €
3 — Emissão de alvará de licença de Arrumador de 

automóveis, renovação ou emissão de 2.ª via: . . . . . 5,00 €
4 — Emissão de alvará de licença para realização de 

acampamentos ocasionais: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
4.1 — Acresce por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
5 — Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, 

eléctricas e electrónicas de diversão, por máquina:
5.1 — Emissão de título de registo  . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 €
5.2 — 2.ª via do titulo de registo . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 €
5.3 — Averbamento por transferência de propriedade 50,00 €
5.4 — Emissão de licença de exploração
5.4.1 — Semestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
5.4.2 — Anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,00 €
6 — Emissão de Alvará de licença para realização de 

espectáculos desportivos e de divertimentos públi-
cos nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar 
livre: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €

7 — Emissão de Alvará de Realização de Fogueiras e 
Queimadas:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €

8 — Recolha de resíduos de Construção e Demolição 
(RCD):

8.1 — Emissão de Alvará de licença . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
9 — Recolha de resíduos verdes /m3 . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
10 — Limpeza manual incluindo máquinas (motoserra/

motorrossadora)/hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
11 — Limpeza mecânica incluindo operador (corta ma-

tos/roça -caniços/destroçador) /hora . . . . . . . . . . . . . 60,00 €
12 — Recolha e depósito de resíduos/hora  . . . . . . . . . 25,00 €

 QUADRO 31

Elevadores, monta -cargas, tapetes rolantes e escadas mecânicas 

1 — Inspecções:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160,00 €
1.1 — Reinspecção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130,00 €
2 — Selagem ou Desselagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 €

 QUADRO 32

Comissão Arbitral Municipal (CAM) 

1 — Determinação do coeficiente de conservação  . . . 1,5 UC
1.1 — A taxa é reduzida a ¼ de UC, quando se trate 

de várias unidades de um mesmo edifício para cada 
unidade adicional à primeira.

2 — Definição das obras necessárias para obtenção de 
nível de conservação superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 UC

2.1 — A taxa é reduzida a ¼ de UC, quando se trate 
de várias unidades de um mesmo edifício, para cada 
unidade adicional à primeira.

3 — Pela submissão de litígio à decisão da CAM, no 
âmbito da sua competência decisória

3.1 — A pagar pelo requerente juntamente com apre-
sentação do requerimento inicial . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 UC

3.2 — A pagar pelo requerido no momento da apresen-
tação da defesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 UC

 QUADRO 33

Selos de Residente, Cartão de acesso, Licença
para lugar de estacionamento

privativo e autorização especial de circulação 

1 — Selo de Residente:
1.1 — Emissão do 1.º Selo /Biénio  . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
1.2 — Emissão do 2.º Selo/Biénio. . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
2 — Lugar de estacionamento privativo:
2.1 — Emissão de licença /ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.500,00 €
3 — Cartão de acesso a zona de acesso condicionado 

(ZAC)
3.1 — Emissão de Cartão/Biénio. . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
3.2 — Emissão de Cartão de acesso + Selo de residente 

em ZAC/ Biénio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
4 — Autorização especial de circulação para cargas e 

descargas
4.1 — Emissão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €

 QUADRO 34

Bolsas de estacionamento de duração limitada –mistas (BM)
e de rotação (BR) e parques de estacionamento (PE) 

1 — Estacionamento em BM e BR:
1.1 — Zona A - Centro Histórico
1.1.1 — 1.ª e 2.ª horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60 €
1.1.2 — 3.ª hora e seguintes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
1.2 — Em todas as restantes zonas de B) a J) do RE-

MTV:
1.2.1 — 1.ª à 3.ª hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60 €
1.2.2 — 4.ª hora e seguintes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
2 — Estacionamento em PE:
2.1 — Parques de Estacionamento:
2.1.1 — 1.ª hora com fracções de 0,10€ por cada 

15 m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40 €
2.1.2 — 2.ª hora com fracções de 0,15€ por cada 

15 m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60 €
2.1.3 — 3.ª hora com fracções de 0,20€ por cada 

15 m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80 €
2.1.4 — 4.ª hora e seguintes, com fracções de 0,25 € 

por cada 15 m. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
2.2 — Parque de estacionamento do Parque Regional 

de Exposições:
2.2.1 — Por dia (1 hora a custo zero)  . . . . . . . . . . . . . 0,50 €
2.2.2 — Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00€
2.3 — Abertura de cancelas fora do horário de funcio-

namento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 €
2.4 — Estacionamento nocturno com entrada entre as 

18h00 e as 20h00 e saída entre as 08h00 e as 10h00 
e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €

2.5 — Estacionamento diurno no horário de funciona-
mento do parque. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00 €

 QUADRO 35

Bloqueamento, Remoção e Depósito de veículos — Portaria 
n.º 1424/2001, de 13 de Dezembro, na sua actual redacção 

1 — Bloqueamento:
1.1 — Ciclomotores, motociclos e outros veículos a 

motor não previstos nos números seguintes. . . . . . . 30,00 €
1.2 — Veículos ligeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00 €
1.3 — Veículos pesados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,00 €
2 — Remoção:
2.1 — Ciclomotores e outros veículos a motor não pre-

vistos nos números seguintes:
2.1.1 — Dentro de uma localidade  . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 €
2.1.2 — Fora ou a partir de fora de uma localidade, 

até ao máximo de 10 km contados desde o local da 
remoção até ao local de depósito do veiculo . . . . . . 45,00 €
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2.1.3 — Na hipótese prevista no numero anterior, por 
cada km percorrido para além dos primeiros dez  . . . 1,50 €

2.2 — Remoção de veículos ligeiros, efectuada nos 
termos do REMTV

2.2.1 — Dentro de uma localidade  . . . . . . . . . . . . . . . 75,00 €
2.2.2 — Fora ou a partir de fora de uma localidade, 

até ao máximo de 10 km contados desde o local da 
remoção até ao local de depósito do veiculo . . . . . . 90,00 €

2.2.3 — Na hipótese prevista no número anterior, por 
cada km percorrido para além dos primeiros dez  . . . 2,00 €

2.3 — Remoção de veículos pesados, efectuada nos 
termos do REMTV

2.3.1 — Dentro de uma localidade  . . . . . . . . . . . . . . . 150,00 €
2.3.2 — Fora ou a partir de fora de uma localidade, 

até ao máximo de 10 km contados desde o local da 
remoção até ao local de depósito do veiculo . . . . . . 180,00 €

2.3.3 — Na hipótese prevista no numero anterior, por 
cada km percorrido para além dos primeiros dez . . . 3,00 €

3 — Depósito de um veiculo à guarda do Município de 
Torres Vedras, por cada período de 24 h, ou parte deste 
período, se o mesmo não chegar a completar -se:

3.1 — Ciclomotores, motociclos e outros veículos a 
motor não previstos nos números seguintes. . . . . . . 7,50 €

3.2 — Veículos ligeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
3.3 — Veículos pesados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 €

 QUADRO 36

Animais 

1 — Captura e devolução de animal  . . . . . . . . . . . . . . 15,00€
2 — Alojamento e alimentação, durante o período de 

recolha no canil de animais capturados ou à guarda do 
canil por ordem judicial (por animal/dia ou fracção) 5,00 €

3 — Recepção de animal para occisão ou não (por animal) 30,00 €
4 — Encaminhamento para destino final de cadáveres 30,00 €
5 — Recolha de animais no domicílio para occisão ou não 40,00 €

 QUADRO 37

Ocupação do Domínio Publico 

1 — Ocupação do espaço aéreo público:
1.1 — Fios, cabos ou dispositivos análogos
1.1.2 — Por metro linear /mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
1.1.3 — Por metro linear e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . 4,00 €
1.2 — Ocupação ocasional — por m2 ou m linear/dia 5,00 €
2 — Ocupação do solo e subsolo público
2.1 — Fios, Cabos e Condutas (por m2/ ano)
2.1.1 — Com diâmetro até 20 cm  . . . . . . . . . . . . . . . . 1,20 €
2.1.2 — Com diâmetro superior a 20 cm. . . . . . . . . . . 1,70 €
2.2 — Depósitos, postos de transformação, cabines eléc-

tricas ou de telefones e instalações similares (por 
m2/ano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,00 €

2.3 — Pavilhões, quiosques e instalações similares (por 
m2/mês)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €

2.4 — Equipamentos recreativos e lúdicos (por m2/dia) 1,00 €
2.5 — Dispositivos destinados a publicidade ou infor-

mação (por m2/ mês)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
2.6 — Esplanadas, estrados e similares, não afectos a 

estabelecimentos comerciais por m2/ mês:. . . . . . . . 1,00 €
2.7 — Abastecimento de combustíveis e similares:
2.7.1 — Bombas e aparelhos abastecedores de combus-

tíveis (por unidade/ano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 €
2.7.2 — Bombas e aparelhos abastecedores de ar, água 

ou análogos (por unidade/ano). . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 €
3 — Outras ocupações não previstas (por m2, ou metro 

linear e por dia)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 €
4 — Ocupação com publicidade acresce o valor previsto 

no quadro da Publicidade quando aplicável.

 QUADRO 38

Publicidade 

1 — Publicidade sonora:
1.1 — Emitida para a via pública (por dia)
1.1.1 — Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98,00 €
1.2 — Em vitrines, montras e similares (por m2/ano). . . 5,00 €

2 — Publicidade gráfica
2.1 — Impressos ou quaisquer outros suportes publici-

tários distribuídos na via pública (por milhar e por 
dia, mínimo 1 milhar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00 €

2.2 — Anúncios, tabuletas, letreiros, reclamos, cartazes 
e similares:

2.2.1 — Por unidade até 1 m2 e por mês, mínimo 1 m2 5,00 €
2.2.2 — Por unidade com mais de 1 m2 e por mês  . . . 8,00 €
2.3 — Pendão, Bandeira, Faixa, Fita, Sanefa, Toldo, 

Lona e similares (por unidade)
2.3.1 — Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 €
2.3.2 — Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
2.4 — Anúncios ou letreiros no interior ou exterior de 

viaturas (por unidade)
2.4.1 — Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
2.4.2 — Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
2.5 — Publicidade instalada em equipamentos ou ins-

talações municipais (por m2/ ano
2.5.1 — Gráfica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,00 €
3 — Publicidade electrónica (por m2/mês)  . . . . . . . . . 10,00 €
4 — Publicidade colocada em suporte móvel por m2/

mês)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,00 €
5 — Publicidade não especialmente prevista na tabela 

(por unidade):
5.1 — Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00 €
6 — Outros meios de publicidade não especialmente 

prevista, por metro linear ou m2 e por dia  . . . . . . . . 8,00 €

 QUADRO 39

Utilização de espaços desportivos 

1 — Espaços Desportivos Descobertos/ Valor Hora
1.1 — Por associações/clubes do Concelho de Torres 

Vedras e com carácter regular:
1.1.1 — Escalões de formação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
1.1.2 — Outros escalões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €
1.2 — Por grupos de cidadãos, empresas e ou entidades 

exteriores ao Concelho de Torres Vedras e com carác-
ter regular e independentemente do escalão

1.2.1 — Com carácter regular  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00 €
1.2.2 — Com carácter pontual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
2 — Espaços Desportivos Cobertos
2.1 — Nave principal
2.1.1 — Por associações/clubes do Concelho de Torres 

Vedras e com carácter regular:
2.1.1.1 — Escalões de formação  . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
2.1.2 — Por associações/clubes do Concelho de Torres 

Vedras e com carácter pontual
2.1.2.1 — Escalões de formação  . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,00 €
2.1.2.2 — Outros escalões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
2.1.3 — Por grupos de cidadãos, empresas e ou entida-

des exteriores ao Concelho de Torres Vedras e com 
carácter regular e independentemente do escalão

2.1.3.1 — Com carácter regular. . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
2.1.3.2 — Com carácter pontual  . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
2.2 — Sala de Desporto
2.2.1 — Por associações/clubes do Concelho de Torres 

Vedras e com carácter regular:
2.2.1.1 — Escalões de formação  . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
2.2.1.2 — Outros escalões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,00 €
2.2.2 — Por associações/clubes do Concelho de Torres 

Vedras e com carácter pontual
2.2.2.1 — Escalões de formação  . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
2.2.2.2 — Outros escalões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,00 €
2.2.3 — Por grupos de cidadãos, empresas e ou entida-

des exteriores ao Concelho de Torres Vedras e com 
carácter regular e independentemente do escalão

2.2.3.1 — Com carácter regular. . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,00 €
2.2.3.2 — Com carácter pontual  . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,00 €
3 — Para efeitos da presente tabela entende -se como 

tendo carácter regula, toda a ocupação semanal por 
período igual ou superior a seis meses por ano

4 — Os valores previstos na presente tabela, incluem, 
a utilização de balneários com duches quentes, ilu-
minação artificial e equipamentos fixos ou monta-
dos nos espaços desportivos, sempre que os mesmos 
existam.
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 QUADRO 40

Utilização de Espaços Municipais Para Eventos Ocasionais 

1 — Auditório Municipal, Auditório dos Paços do Con-
celho:

1.1 — Dias Úteis e no horário de funcionamento do 
equipamento e por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125,00 €

1.2 — Sábados, Domingos, Feriados ou fora do horário 
de funcionamento do equipamento e por dia . . . . . . 200,00 €

2 — Sala do Museu Municipal Leonel Trindade e de-
mais salas dos Paços do Concelho:

2.1 — Dias Úteis, dentro do horário de funcionamento 
do equipamento e por dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250,00€

2.2 — Sábados, Domingos, Feriados ou fora do horário 
de funcionamento do equipamento e por dia . . . . . . 400,00€

3 — Claustro do Convento da Graça
3.1 — Dias Úteis, dentro do horário de funcionamento 

do equipamento e por dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 375,00€
3.2 — Sábados, Domingos, Feriados ou fora do horário 

de funcionamento do equipamento e por dia . . . . . . 600,00€
4 — Teatro — Cine
4.1 — Dias Úteis, dentro do horário de funcionamento 

do equipamento e por dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 700,00€
4.2 — Sábados, Domingos, Feriados ou fora do horário 

de funcionamento do equipamento e por dia . . . . . . 1120,00€

 QUADRO 41

Táxis 

1 — Licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 €
2 — Averbamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €

 Regulamento de liquidação e cobrança de taxas e emissão 
de licenças do Município de Torres Vedras

Preâmbulo

O desenvolvimento crescente das áreas de intervenção dos municípios 
em geral, e do Município de Torres Vedras em particular, exige uma 
atenção especial à capacidade de gerar receitas próprias, entre as quais 
têm grande importância as provenientes de cobrança das taxas previstas 
na Lei das Finanças Locais.

A Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, veio estabelecer o 
Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais regulamentando a 
criação de taxas por parte destas entidades e estipulando que deve 
existir uma relação de correspondência tendencial entre o custo dos 
serviços e utilidades facultados aos cidadãos e às empresas e as re-
ceitas cobradas pela sua prestação. O estudo económico -financeiro 
elaborado sobre esta matéria ao abrigo daquela lei forneceu indi-
cações relativas ao processo de actualização dos valores das taxas 
que serviram de orientação à revisão da Tabela de Taxas anexa a 
este Regulamento.

O presente documento visa pois cumprir o estipulado no artigo 8.º 
da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, quanto à fundamentação 
económico -financeira do valor das taxas do Município de Torres 
Vedras.

Assim ao abrigo do disposto nos artigos 112.º, n.º 7 e 241.º da Cons-
tituição da Republica Portuguesa e de acordo com o preceituado no 
artigo 8.º, n.º 1 d do Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, 
aprovado pela Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, para efeitos de 
aprovação pela Assembleia Municipal de Torres Vedras, vem a Câmara 
Municipal propor a aprovação e publicação do presente Projecto de 
Regulamento e Tabela de Taxas do Município de Torres Vedras, para 
apreciação pública e recolha de sugestões, nos termos do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91 de 15 de Novembro, na sua actual redacção, pelo período 
de 30 dias úteis.

Neste sentido, a Câmara Municipal de Torres Vedras, em reunião 
de 11/10/2011, e a Assembleia Municipal de Torres Vedras, em sessão 
de 21/11/2011, aprovaram o presente Regulamento e Tabela de Taxas 
Municipais.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado e nos termos do n.º 7 do ar-
tigo 112.º e artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, artigos 
10.º, 12.º, 15.º, 16.º, 55.º e 56.º da Lei das Finanças Locais, na sua actual 
redacção, n.º 1 do art.º8.º do Regime Geral das Taxas das Autarquias 
Locais aprovado pela Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, alíneas a), 
e) e h) do n.º 2 do artigo 53.º e alínea j) do n.º 1 e alínea a) do n.º 6 do 
artigo 64.º ambas da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual 
redacção e nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 3.º e 116.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua actual redacção.

Artigo 2.º
Objecto

1 — O presente Regulamento, incluindo a Tabela de Taxas e o estudo 
económico -financeiro relativo ao valor das taxas, que dele fazem parte 
integrante, estabelece as normas que regulam a incidência, a liquidação 
e a cobrança de taxas resultantes de utilidades prestadas aos particulares 
ou geradas pela actividade do município, nomeadamente, a prestação 
serviços, a utilização de bens do património e sob jurisdição municipal, 
da remoção de um obstáculo jurídico ao comportamento dos particulares 
e a emissão de licenças, pelo Município de Torres Vedras.

2 — O Regulamento não se aplica às situações e casos em que a fixa-
ção, liquidação, cobrança e pagamento de taxas obedeça a normativos 
legais específicos.

Artigo 3.º
Incidência objectiva

O presente Regulamento regula a relação tributária relativa às taxas 
do Município de Torres Vedras, devidas pela prestação concreta de ser-
viços públicos municipais, pela utilização privada de bens do domínio 
público e privado do Município, pela remoção de um obstáculo jurídico 
ao comportamento dos particulares e pela emissão de licenças.

Artigo 4.º
Incidência subjectiva

As taxas previstas no presente regulamento e na tabela anexa ao 
mesmo, são devidas ao Município de Torres Vedras pelas pessoas sin-
gulares ou colectivas e outras entidades legalmente equiparadas que, nos 
termos da lei e dos regulamentos aprovados pelo Município, estejam 
vinculadas ao pagamento da prestação tributária, por requererem as pres-
tações, utilidades e licenças previstas no artigo anterior e sem prejuízo 
das isenções que possam ser concedidas dentro dos limites legais.

Artigo 5.º
Receitas municipais

As receitas provenientes da cobrança das taxas constituem receitas 
do Município, não recaindo sobre elas qualquer adicional para o Estado, 
salvo nos casos legalmente previstos.

CAPÍTULO II

Liquidação

Artigo 6.º
Liquidação

A liquidação das taxas e outras receitas municipais previstas na tabela 
anexa ao presente Regulamento consiste na determinação do montante 
a pagar e resulta da aplicação dos indicadores nela definidos e dos 
elementos fornecidos pelos interessados.

Artigo 7.º
Procedimento de Liquidação

1 — A liquidação das taxas e outras receitas municipais previstas na 
tabela anexa ao presente Regulamento é efectuada no momento do pedido 
ou a final consoante o estabelecido na tabela de taxas, sendo sempre 
no momento do pedido, quando a tabela nessa parte seja omissa e se 
consiga determinar o montante a pagar nesse momento.
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2 — O cálculo das taxas e outras receitas municipais, cujo quanti-
tativo esteja indexado ao ano, mês, semana ou dia, far -se -á em função 
do calendário, considerando -se semana de calendário o período de 
Segunda -feira a Domingo.

3 — Em todas as liquidações previstas na tabela anexa ao presente 
regulamento os valores devem ser arredondados, conforme se apresentar 
o terceiro algarismo depois da vírgula:

a) Se for inferior a 5, arredonda  -se para o cêntimo mais próximo 
por defeito;

b) Se for igual ou superior a 5, arredonda  -se para o cêntimo mais 
próximo por excesso.

c) As medidas de tempo, superfície, volume e lineares são sempre 
arredondadas por excesso para a unidade ou fracção superior.

4 — A notificação da liquidação das taxas, quando a ela haja lugar, 
deve conter a fundamentação da liquidação, o montante devido, o prazo 
para pagamento, bem como a advertência sobre as consequências do 
não pagamento.

5 — Com a liquidação das taxas e outras receitas municipais o Mu-
nicípio assegurará ainda a liquidação e cobrança de impostos devidos 
ao Estado, nomeadamente Imposto de Selo e Imposto sobre o Valor 
Acrescentado, resultantes de imposição legal.

Artigo 8.º
Caducidade da liquidação

O direito a liquidar as taxas caducas se a liquidação não for valida-
mente notificada ao sujeito passivo no prazo de quatro anos a contar da 
data em que ocorreu o facto tributário.

Artigo 9.º
Revisão do acto de liquidação

1 — Poderá haver lugar à revisão do acto de liquidação pelo respectivo 
serviço liquidador, por iniciativa do sujeito passivo ou oficiosa, nos 
prazos estabelecidos na lei geral tributária e com fundamento em erro 
de facto ou de direito.

2 — Quando se verifique que na liquidação das taxas se cometeram 
erros imputáveis aos serviços municipais e dos quais tenha resultado 
prejuízo para o Município, promover -se -á de imediato a liquidação adi-
cional se, sobre o facto tributário, não tiver decorrido mais de quatro anos.

3 — A notificação da liquidação adicional deverá conter as menções 
referidas no n.º 5 do artigo 6.º

4 — Quando tenha sido liquidada quantia superior à devida, devem 
os serviços, de imediato e mediante despacho do órgão competente para 
o acto, proceder à devolução da quantia indevidamente paga, se sobre o 
facto tributário não tiver decorrido mais de quatro anos.

Artigo 10.º
Taxas liquidadas e não pagas

O não pagamento das taxas dentro dos prazos estabelecidos origina 
a extinção do procedimento, salvo disposição legal ou regulamentar 
em contrário.

CAPÍTULO III

Pagamento e Consequências do não pagamento

Artigo 11.º
Pagamento

1 — Salvo nos casos expressamente identificados, não pode ser pra-
ticado nenhum acto ou facto sem prévio pagamento das taxas e outras 
receitas municipais previstas na tabela anexa ao presente regulamento.

2 — O pagamento das taxas e outras receitas municipais deve ser 
efectuado na Tesouraria Municipal, ou através de qualquer meio de 
pagamento admissível nomeadamente transferência bancária ou em 
equipamentos de pagamento automático e salvo disposição legal em 
contrário, sempre antes da prática ou verificação dos actos ou factos 
a que respeitem.

Artigo 12.º
Prazos de pagamento e extinção

1 — O prazo para pagamento que termine em sábado, domingo ou 
dia feriado transfere -se para o primeiro dia útil imediatamente seguinte.

2 — As taxas previstas na tabela anexa extinguem -se através do 
seu pagamento ou por qualquer outra forma prevista na lei Geral Tri-
butária.

Artigo 13.º
Pagamento em prestações

1 — A Câmara Municipal pode autorizar a requerimento fundamen-
tado do interessado, o pagamento das taxas ou compensações em pres-
tações desde que, o seu valor anual não seja inferior a €2.000,00, com 
excepção das que tenham regulamentação específica.

2 — A Câmara Municipal pode exigir a prestação de caução para 
autorizar o pagamento em prestações das taxas ou compensações.

3 — O limite estabelecido no n.º 1 não se aplica ao pagamento das 
taxas devidas pela inumação com carácter de perpetuidade em jazigos 
ou pela ocupação com idêntico carácter de ossários municipais.

4 — O não pagamento de uma prestação na data do seu vencimento 
implica o vencimento das restantes assegurando -se a execução fiscal 
da dívida remanescente mediante extracção da respectiva certidão de 
dívida.

Artigo 14.º
Cobrança coerciva

1 — Nos casos em que o acto ou facto já tenha sido praticado ou 
utilizado sem o necessário licenciamento ou autorização municipal, 
bem como nos casos de revisão de acto de liquidação que implique uma 
liquidação adicional, o prazo para pagamento voluntário é de 15 dias a 
contar da notificação para pagamento.

2 — Findo o prazo de pagamento voluntário das taxas liquidadas 
e que constituam divida ao município, começam a vencer -se juros de 
mora à taxa legal.

3 — Consideram -se em divida as taxas, relativamente às quais o 
contribuinte usufruiu do facto, do serviço ou do benefício, sem o res-
pectivo pagamento.

4 — O não pagamento das taxas referidas nos números anteriores 
implica a extracção das respectivas certidões de divida e o seu envio 
aos serviços competentes, para efeito de execução fiscal.

5 — As dívidas por taxas referidas na tabela anexa prescrevem no 
prazo de oito anos a contar da data em que o facto tributário ocorreu.

Artigo 15.º
Meios de impugnação

Os sujeitos passivos das taxas para as autarquias locais podem re-
clamar ou impugnar a respectiva liquidação, nos termos do disposto no 
artigo 16.º do Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais.

CAPÍTULO IV

Isenções e Reduções de Taxas

Artigo 16.º
Isenções por razões sociais e de interesse económico

1 — Estão isentos de pagamento de taxas pela concessão de licenças 
ou outro título previsto na tabela anexa ao presente regulamento, além 
dos casos previstos em regulamentos específicos, as instituições e or-
ganismos que beneficiem legalmente dessa isenção.

2 — A Câmara Municipal mediante deliberação, pode conceder isen-
ção total ou parcial de taxas:

a) Às instituições culturais, desportivas, recreativas, profissionais, 
cooperativas de ensino, politico -partidárias e de solidariedade social, 
religiosas e partidárias desde que se destinem à realização dos corres-
pondentes fins estatutários;

b) Às demais pessoas singulares ou colectivas nas obras a efectuar 
nos imóveis considerados de valor concelhio, ou no Centro Histórico, 
bem como nos pedidos de urbanização ou edificação para habitação, 
comércio, serviços, ou indústria em determinadas áreas do Concelho.

c) As operações urbanísticas para indústrias em áreas industriais 
definidas no Plano Director Municipal, bem como as operações urba-
nísticas na área abrangida pelo Plano de Pormenor de Salvaguarda da 
Zona Histórica de Torres Vedras.

3 — A Câmara Municipal pode ainda isentar, total ou parcialmente, 
pessoas singulares ou colectivas e outras entidades legalmente equipara-
das do pagamento de taxas, em casos de natureza social ou de interesse 
económico devidamente justificados ou de relevante interesse para o 
Município.

4 — São isentas de taxas as inumações de pobres, as inumações e 
exumações em talhões privativos, bem como as licenças para obras em ja-
zigos e sepulturas perpetuas quando executadas em talhões privativos.
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5 — Estão ainda isentos das taxas previstas neste Regulamento o 
licenciamento de loteamentos e de construções destinados a habitação 
de custos controlados.

Artigo 17.º
Redução de taxas

1 — A licença para obras de conservação, reconstrução, alteração ou 
ampliação em imóveis classificados é reduzida em 50 % do seu valor.

2 — A redução prevista no número anterior é aplicável à licença para 
obras de conservação, reconstrução, alteração ou ampliação em imóveis 
objectos de programas de reabilitação urbana.

3 — A Câmara Municipal, mediante deliberação, pode ainda conceder 
as seguintes reduções:

a) Redução de 80 % no pagamento das taxas referentes a obras de 
reconstrução desde que se mantenham as fachadas e o número de frac-
ções ou unidades;

b) Redução de 60 % no pagamento das taxas referentes a obras de 
alteração ou ampliação, desde que resulte um aumento até 40 % do 
número de fracções, unidades ou da área de construção existente.

4 — As operações urbanísticas que contemplem iniciativas de dimi-
nuição de consumo energético, de redução ou reutilização de água, ou 
que apresentem medidas que garantam a construção sustentável, poderão 
beneficiar de uma redução das taxas até ao máximo de 30 %.

5 — A redução de taxas prevista neste artigo deve ser requerida, de 
forma devidamente fundamentada, pelo promotor da operação urbanís-
tica ou pelo titular de qualquer direito de uso sobre o imóvel.

Artigo 18.º
Requerimento de licenças

1 — As isenções referidas nos artigos anteriores não dispensam os 
beneficiários, de requererem à Câmara Municipal as necessárias licenças, 
quando devidas, nos termos da lei e dos regulamentos municipais.

2 — As isenções previstas no presente regulamento não autorizam os 
beneficiários a utilizar meios susceptíveis de lesar o interesse municipal 
e não abrangem as indemnizações por eventuais danos causados no 
património municipal.

CAPÍTULO V

Da emissão, renovação e cessação das licenças

Artigo 19.º
Prazo de Validade e Renovação de licenças, registos e títulos

1 — Salvo o disposto em lei especial, as renovações e prorrogações 
das licenças, dos registos anuais e dos demais títulos emitidos no âmbito 
de aplicação dos artigos 3.º e 4.º devem ser solicitadas até 20 dias antes 
do seu termo de validade.

2 — As licenças e os demais títulos terão o prazo de validade nelas 
constantes e caducam no último dia do prazo de validade, sem prejuízo 
do estabelecido no n.º 6.

3 — Caso o requerente o declare no pedido inicial, a renovação é feita 
automaticamente, caducando de imediato se o pagamento da respectiva 
taxa não for efectuado no prazo concedido para o efeito e sem prejuízo 
do disposto no artigo 13.º

4 — As licenças, registos e demais títulos renováveis consideram -se 
emitidos nas condições e termos em que foram concedidos inicialmente, 
sem prejuízo da actualização do valor da taxa a que eventualmente 
houver lugar.

5 — Os prazos das licenças, registos e demais títulos contam -se, salvo 
disposição em contrário, nos termos do artigo 279.º do Código Civil.

6 — As licenças, registos e demais títulos, cessam a pedido dos seus 
interessados, por caducidade, por incumprimento das condições impostas 
no licenciamento ou por decisão da Câmara Municipal nos termos do 
número seguinte.

7 — Todas as licenças, registos e demais títulos concedidos, são 
considerados precários, com excepção dos que o não sejam nos termo 
da lei, podendo a Câmara Municipal, fundamentadamente revogá -los a 
todo o tempo, sem direito a qualquer indemnização, mediante a notifi-
cação ao respectivo titular ou representante, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo, sendo a taxa correspondente ao período 
não utilizado restituída por simples despacho do órgão competente 
para o acto.

8 — Os pedidos de averbamento e aditamentos devem ser efectuados 
no prazo de 30 dias, caso não exista outro legalmente previsto, a contar 

da verificação dos factos que o justifiquem e mediante apresentação de 
documento que legitime esse acto.

9 — As certidões terão a validade de 1 ano a contar da data da sua 
emissão salvo se outro for especialmente fixado.

Artigo 20.º
Operações urbanísticas

1 — À liquidação e emissão de licenças de obras particulares, lotea-
mentos e urbanismo aplicam -se as normas constantes no Regulamento 
Municipal da Urbanização e Edificação bem como o definido na tabela 
anexa ao presente regulamento.

2 — Os pedidos de comunicação prévia estão sujeitos ao pagamento 
da taxa fixada na tabela anexa ao presente regulamento.

3 — Os pedidos de prorrogação do prazo de validade das licenças 
tituladas por alvará devem ser formulados antes do seu termo.

Artigo 21.º
Ocupação de Espaço Público

1 — As taxas devidas por ocupação de espaços públicos são cobradas 
antecipadamente, segundo as seguintes regras e sem prejuízo das demais 
normas regulamentares em vigor no Município:

a) As taxas mensais, até ao último dia útil do mês anterior àquele a 
que se refere a ocupação, cobrando -se em relação a novas licenças a 
fracção correspondente aos dias até final do mês em curso, excluindo o 
dia em que é emitida a licença;

b) As taxas semanais, até ao último dia útil anterior ao período a que 
se refere a ocupação.

c) As restantes taxas, antes de se iniciar a ocupação.

2 — Entende -se por ocupação ocasional toda a ocupação que não 
tenha carácter de definitividade quer no tempo quer em carácter de im-
plantação da estrutura, nomeadamente a que não ultrapasse sete dias.

Artigo 22.º
Publicidade

1 — Na liquidação e emissão de licença aplicam -se as normas cons-
tantes do Regulamento da Actividade Publicitária, com as seguintes 
especificações:

a) No mesmo anúncio ou reclame pode utilizar -se mais de um processo 
de medição quando só assim se conseguir determinar a taxa a cobrar;

b) Nos anúncios ou reclames volumétricos a medição faz -se pela 
superfície exterior;

c) Consideram -se incluídos no anúncio ou reclame os dispositivos 
destinado a chamar a atenção do público, ainda que não contidos, total 
ou parcialmente na moldura ou polígono existente.

Artigo 23.º
Ruído

Mediante solicitação dos interessados, a medição de níveis de ruído 
e a elaboração do respectivo relatório técnico está sujeita ao pagamento 
da taxa prevista na tabela anexa, sendo o pagamento devido pelo reque-
rente ou pelo poluidores, consoante os níveis de ruído estejam ou não 
em conformidade com a legislação em vigor à data.

Artigo 24.º
Cemitérios

1 — Na liquidação e emissão de licença aplicam -se as normas cons-
tantes do Regulamento Municipal dos Cemitérios, sem prejuízo do 
disposto no presente artigo.

2 — A transmissão de direitos a concessionários de campas ou jazigos 
particulares, por acto entre vivos, não pode realizar -se sem prévia auto-
rização da Câmara Municipal e sem o pagamento das taxas de concessão 
de terrenos que estiverem em vigor relativamente à área em causa.

3 — A Câmara Municipal pode exigir das agências funerárias, depó-
sito que garanta a cobrança das taxas pelos serviços prováveis a prestar 
por seu intermédio durante determinado período.

4 — Nas inumações em ossários municipais e entrada de ossadas ou 
cinzas, cobra -se sempre a taxa correspondente à ocupação perpétua, 
havendo, porém, direito ao reembolso da taxa, abatida de metade das 
anuidades vencidas em caso de trasladação para jazigos particulares, 
sepulturas perpétuas ou para outros cemitérios.

5 — Na trasladação de restos mortais depositados a título perpétuo 
em ossários municipais, não haverá lugar à devolução de qualquer 
importância, ficando sujeita ao pagamento da diferença entre a taxa 
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paga à data de ocupação e a taxa em vigor no momento da trasladação, 
dependendo de prévia autorização camarária.

6 — A colocação de tampas com dobradiças e fechaduras, lápide com 
epitáfio ou pintura e gravação de epitáfio em compartimentos de ossário 
municipal depende de prévia autorização camarária.

7 — Às construções funerárias são aplicáveis as normas em vigor 
para as edificações e respectivas taxas.

8 — A concessão de ossários municipais obriga à sua imediata ocu-
pação.

9 — Nos funerais ocorridos aos sábados, domingos e feriados dispensa-
-se, no momento da inumação, a apresentação das guias de pagamento, 
devendo a liquidação das taxas respectivas ser efectuada, obrigatoria-
mente, até às 12 horas do 1.º dia útil seguinte.

10 — O pagamento das taxas referentes à ocupação de ossário ou 
jazigo deverá ser efectuado anualmente, de Janeiro a Março e verificando-
-se o seu incumprimento, as respectivas quantias serão debitadas para 
efeitos de cobrança coerciva.

Artigo 25.º
Mercados e feiras

1 — Para os efeitos do disposto na tabela de taxas, as fracções de 
metro ou de metro quadrado arredondam  -se sempre por excesso, para 
a unidade de metro e quando a medição, estando prevista na Tabela 
por metro, só puder ser feita em metros quadrados, ou vice -versa, as 
respectivas taxas aplicar -se -ão segundo a equivalência de um metro 
linear de frente por dois m2.

2 — As taxas podem ser cobradas antecipadamente, quando isso 
convier à natureza da ocupação e à organização do mercado ou feira.

3 — O direito à ocupação em mercados ou feiras é, por natureza, 
precário.

Artigo 26.º
Utilização de Espaços Municipais Para Eventos Ocasionais

1 — A solicitação dos interessados pode a Câmara Municipal, com 
a faculdade de delegação da competência no Presidente na Câmara 
Municipal, autorizar a utilização de espaços municipais para even-
tos ocasionais, mediante o pagamento da taxa prevista na Tabela de 
Taxas anexa.

2 — A autorização, será concedida ou não, de acordo com a utilização 
pretendida, reservando -se a Câmara Municipal o direito de não autorizar 
todas as utilizações solicitadas.

3 — Em caso de deferimento da autorização, a utilização do espaço 
municipal não poderá de forma alguma, perturbar a normal actividade 
dos equipamentos.

4 — Estão isentas do pagamento de taxa prevista no n.º 1 na tabela 
anexa as instituições culturais, desportivas, recreativas, profissionais, 
cooperativas, de ensino, politico -partidárias, religiosas e de solidariedade 
social, que utilizem os auditórios municipais previstos no Quadro 40 da 
tabela de taxas, dentro do horário normal de funcionamento.

Artigo 27.º
Comissão Arbitrária Municipal

1 — São devidas taxas pela intervenção ou prática pela Comissão 
Arbitrária Municipal, dos seguintes actos:

a) Determinação do Coeficiente de Conservação;
b) Definição das obras necessárias para a obtenção de nível de con-

servação superior;
c) Submissão de um litigio a decisão da Comissão Arbitral Municipal, 

no âmbito da respectiva competência decisória.

2 — As taxas previstas nas alíneas a) e b) do número anterior po-
dem ser reduzidas a um quarto de unidade de conta quando se trate 
de várias unidades e um mesmo edifício, para cada unidade adicional 
à primeira.

3 — A taxa prevista na alínea c) é devida metade por cada uma das 
partes, sendo o pagamento efectuado pelo requerente juntamente com 
a apresentação do requerimento inicial e pelo requerido no momento 
da apresentação da defesa.

Artigo 28.º
Vistorias

As taxas relativas a vistorias incluem as despesas com remuneração 
dos peritos.

Artigo 29.º
Devolução de documentos

Quando os documentos autênticos devam ficar juntos ao processo e o 
requerente manifeste interesse na sua devolução, os serviços devolvem 

o original, depois de extraírem fotocópia do mesmo e de cobrarem a 
taxa respectiva.

Artigo 30.º

Depósito e venda de bens

1 — As despesas com o transporte para o depósito dos bens e com a 
guarda desses bens e outras que vierem a ser ocasionadas pelos mesmos 
são da conta dos respectivos proprietários.

2 — Consideram -se abandonados os bens não levantados dentro de 
90 dias a partir da notificação ao interessado, a qual é feita, em regra, 
dentro de 30 dias a contar a partir do início do depósito.

3 — Decorrido o prazo fixado no número anterior, procede -se à venda 
em hasta pública dos referidos bens, retirando -se da importância obtida 
a que estiver em débito à Câmara e ficando o remanescente, se o houver, 
à ordem do respectivo proprietário.

4 — Se a importância obtida na hasta pública for insuficiente para 
cobrir o débito, procede -se à cobrança da diferença nos termos legais.

Artigo 31.º

Guarda de bens por despejo

À guarda de bens resultantes de despejo efectuado pela Câmara Mu-
nicipal não é aplicável a taxa prevista Tabela durante os dois primeiros 
meses.

Artigo 32.º

Contra -Ordenações

1 — A prática de acto sem o prévio pagamento da taxa devida, cons-
titui facto ilícito sujeito a tributação, sem prejuízo da responsabilidade 
contra -ordenacional a que haja lugar.

2 — Constituem nomeadamente contra -ordenações:

a) A prática ou utilização de acto ou facto sem o prévio pagamento 
das taxas previstas no presente regulamento, salvo nos casos expres-
samente previstos;

b) A inexactidão ou falsidade dos elementos fornecidos pelos inte-
ressados para liquidação das taxas.

3 — As contra -ordenações previstas no número anterior são puníveis 
com coima graduada entre €150,00 e €2.500,00.

4 — Os factos previstos na alínea a) do n.º 1 apenas dão lugar à 
instauração de procedimento contra -ordenacional por violação do pre-
sente regulamento nos casos em que a sua prática não constitua contra-
-ordenação punível por outro regulamento municipal ou por qualquer 
outra norma legal.

5 — A tentativa e negligência são puníveis.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 33.º

Actualização

1 — O valor das taxas previstas na Tabela anexa ao presente 
Regulamento deve ser actualizado anualmente, com a aprovação 
do orçamento para o ano seguinte, tendo em conta a evolução do 
índice de preços do consumidor publicado pelo Instituto Nacional 
de Estatística, as necessárias adaptações à evolução dos custos de 
mercado, os encargos que incidam sobre os serviços prestados, as 
correspondentes despesas administrativas e outros factores que de-
vam ser ponderados.

2 — Com vista ao estabelecimento gradual de um maior equilíbrio 
entre os custos dos serviços prestados e a correspondente receita, as 
taxas municipais serão objecto de actualizações extraordinárias, entre 
2010 e 2021, de valor superior ao índice de preços ao consumidor, de 
acordo com o estudo económico -financeiro realizado ao abrigo da Lei 
n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro.

Artigo 34.º

Integração de lacunas

Aos casos não previstos neste Regulamento, aplicar -se -ão as nor-
mas do Regime geral das taxas das autarquias locais, do Código do 
Procedimento e Processo Tributário e da Lei das Finanças Locais, 
com as necessárias adaptações e, na falta destas, os princípios gerais 
de direito.
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 MUNICÍPIO DE VALONGO

Aviso n.º 24602/2011
Nos termos do n.º 1 do Art.º 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

Fev e por despacho de 7 de Dezembro de 2011, renovei a comissão de 
serviço por mais três anos, com efeitos a partir de 10 de Fevereiro de 
2012, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do Art.º 22.º, 23.º e 24.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Jan, na redacção dada pelas Leis n.º 51/2005, de 30 de Agosto 
e n.º 64 -A/2008, de 31 de Dez, para o cargo de Chefe de Divisão da 
Cultura, Dra. Raquel Susana Castro Pinheiro Branco.

12 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Dr. Fernando 
Horácio Moreira Pereira de Melo.

305466604 

Artigo 35.º
Norma revogatória

Ficam automaticamente revogados os anteriores regulamentos e tabe-
las de taxas, licenças e outras receitas do município e demais disposições 
regulamentares contrárias às do presente Regulamento.

Artigo 36.º
Entrada em vigor

As disposições do presente Regulamento e Tabela de taxas munici-
pais entram em vigor quinze dias após a sua publicação no Diário da 
República.

205457232 

 Aviso n.º 24603/2011
Ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do Art.º37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fev, foram celebrados contratos de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado na categoria Técnico Superior, 2.ª posição 
remuneratória nível 15, com as licenciadas:

Maria Sofia Fernandes de Abreu da Fonseca e Castro -área de Rela-
ções Internacionais, com efeitos a 9 de Fevereiro de 2011; Maria Inês 
Guedes dos Reis Machado Marinho -área Jurídica, com início a 10 de 
Jan de 2011, considerando terem concluído com sucesso os respectivos 
períodos experimentais, conforme estabelecido nos Artigos 73.º e 76.º 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de Set e Art.º 12 da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro.

14 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Dr. Fernando 
Horácio Moreira Pereira de Melo.

305466937 

 MUNICÍPIO DA VIDIGUEIRA

Aviso n.º 24604/2011
Em cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1, do art.º 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e na sequência do procedimento 
concursal comum na modalidade de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado para a categoria /carreira de Técnico Superior (Arqui-
tectura) aberto por aviso n.º 78, de 22 de Abril de 2010, homologuei a 
conclusão com sucesso do período experimental do trabalhador Luís 
Miguel Tavares Morais Machado, tendo -lhe sido atribuída a classifi-
cação de 16 valores.

11 de Novembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Manuel Luís 
da Rosa Narra.

305460245 

 Aviso n.º 24605/2011
Em cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1, do art.º. 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e na sequência do procedimento 
concursal comum na modalidade de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado para a categoria /carreira de Técnico Superior (Psico-
logia) aberto por aviso n.º 78, de 22 de Abril de 2010, homologuei a 
conclusão com sucesso do período experimental do trabalhador Solange 
Maria Fialho Domingues, tendo -lhe sido atribuída a classificação de 
14,08 valores.

21 de Novembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Manuel Luís 
da Rosa Narra.

305460326 

 MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso n.º 24606/2011

Abertura de procedimentos concursais comuns para constituição 
da relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado

1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º da LVCR, conjugado 
com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, com a nova redacção 
dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, faz -se público que, por delibera-
ções do Órgão Executivo de 2011/11/16, e nos termos do disposto 
no artigo 10.º da Lei n.º 12 -A/2010, se vai proceder à abertura, pelo 
prazo de 10 dias úteis, contados da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, dos procedimentos concursais comuns 
para recrutamento e preenchimento, em regime de contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado, dos seguintes 
postos de trabalho:

Ref. A — Um lugar de Técnico Superior (área de Solicitador)
Ref. B — Um lugar de Técnico Superior (área de Engenharia de 

Produção Animal)

2 — Prazo de validade — Estes procedimentos concursais são válidos 
para o preenchimento dos postos de trabalho em causa e para os efeitos 
do disposto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

3 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

4 — Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 03/02, os candidatos com deficiência têm preferência 
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal.

5 — A consulta à DGAEP, nos termos do disposto no artigo 4.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, encontra -se temporariamente dispensada, até 
à publicação do primeiro procedimento concursal para constituição 
de reservas.

6 — Legislação aplicável — Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02 (LVCR); 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31/07; Lei n.º 59/2008, de 11/09, 
(RCTFP); Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31/12; Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22/01; Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03/09; Lei n.º 12 -A/2010, de 30/06, 
Lei n.º 55 -A/2010, de 31/12 e Portaria n.º 145 -A/2011 de 06/04.

7 — Local de trabalho — O local de trabalho é toda a área do Muni-
cípio de Vila Franca de Xira.

8 — Determinação do posicionamento remuneratório — O posicio-
namento remuneratório, obedecerá ao disposto no n.º 1 do artigo 55.º 
da LVCR, conjugado com artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010. A posição 
remuneratória de referência é de 1 201,48€ correspondente à 2.ª posição 
remuneratória, nível 15 da Tabela Salarial Única.

9 — Caracterização dos postos de trabalho
Os titulares destes postos de trabalho, para além das funções 

constantes do mapa anexo à Lei n.º 12 -A/2008, grau 3 de comple-
xidade funcional, irão também desempenhar, em conformidade com 
o estabelecido no mapa de pessoal desta Autarquia, as seguintes 
funções: Ref. A — Regularizar todas as situações referentes aos 
bens imóveis municipais, na área do Município, designadamente 
no que se refere aos actos e formalidades processuais relativos à 
análise jurídica de todos os bens imóveis Municipais, bem como os 
procedimentos necessários ao registo predial dos mesmos através 
de consultas em diversas entidades de forma a obter certidões e 
declarações autorizadas.

Ref. B — Gestão do parque de animais, nomeadamente, garantindo a 
saúde e bem -estar animal, efectuando uma gestão reprodutiva e produtiva 
do rebanho, procedendo ao controlo sanitário, elaborando e tipificando 
planos alimentares, assegurando a limpeza em manutenção das insta-
lações e prestando apoio veterinário; Promoção de boas práticas de 
criação/produção (criação e ou manutenção de instalações e condições 
adequadas ao maneio de diferentes espécies, elaboração de inventários 
mensais, elaboração de relatórios mensais de gestão de equipamento 
e abertura de procedimentos inerentes ao bom funcionamento do par-
que temático); dinamização do projecto “Parque Temático” projecto 
lúdico pedagógico para crianças dirigido a instituições do Pré -Escolar 
e 1.º Ciclo de Ensino, nomeadamente, através da realização de ateliers 
(horta/jardinagem, visita ao parque de animais, atelier de lã e sabores da 
quinta), incluindo a adaptação das actividades aos conteúdos escolares; 
dinamização de acções de sensibilização ambiental para a população 
em geral e colaboração em acções no âmbito do PREDAMB (Programa 
de Educação Ambiental da Câmara Municipal de Vila Franca de Xira).




